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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI/MG – EXTRATOS DE
PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS E

ADITIVOS.

Contratado: José Mauricio da Silva Júnior - 5º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 009/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 56/2014 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2014. Ob-
jeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊN-
CIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
56/2014. Valor: O valor do aluguel corresponde a
importância de R$690,46, perfazendo o valor global
R$4.142,76 quatro mil cento e quarenta e dois reais
setenta e seis centavos). Prazo: 10 de Abril de 2016
e o seu término em 10 de Outubro de 2016. DO:
02.16.00.08.122.0002.2.116.3.3.90.36.00.

Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE
CONSTRUÇÃO E LIMPEZA LTDA ME –
EMBRACOL - CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº. 066/2016 CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA N.º.: 011/2015. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA CIVIL/ARQUITETURA
PARA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL DESTI-
NADO AO FUNCIONAMENTO DO CEN-
TRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL PADRE NILO I, LOCALIZADO NA RUA
ABADIA DA COSTA, BAIRRO MARIA
EUGÊNIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO PROJETO, MEMORIAL DES-
CRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. Va-
lor: R$ 1.054.120,22 (um milhão cinquenta e qua-
tro mil cento e vinte reais e vinte e dois centa-
vos). Prazo: 12 (doze) meses. DO:
02.01.08.12.122.0002.35.2.235.4.4.90.51.01.00.

Contratado: PONTO LIMPO SERVIÇOS
LTDA. EPP - 2º TERMO ADITIVO
CONTRATUAL – 043/2016 CONTRATO AD-
MINISTRATIVO Nº. 222/2014 – PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 125/2014. Objeto:
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS - CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº. 222/2014. Valor: Aumen-
to de 15,08% e o piso salarial passou para
R$976,54, portanto o contrato fica num total de
R$58.636,26 (cinqüenta e seis mil seiscentos e trin-
ta e seis reais vinte e seis centavos). Prazo: 22 de
Outubro de 2015 a 22 de Outubro de 2016. DO:

02.19.00.08.244.0026.2402.3.3.90.39.00.

Contratado: ENGEPAC ENGENHARIA
LTDA. EPP - 12º TERMO ADITIVO
CONTRATUAL – 053/2016 CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 212/2012 – TOMADA DE
PREÇOS Nº. 01/2012. Objeto: PRORROGAÇÃO
DE PRAZO - CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº. 212/2012. Prazo: 29 de Março de 2016 com
vencimento em 25 de Setembro de 2016.

Contratado: COMERCIAL RONEWTON LTDA
EPP - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 054/
2016 DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º.: 008/2016.
Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS E MATERIAL ESCOLAR
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. Valor: R$116.816,25 (cento e
dezesseis mil e oitocentos e dezesseis reais e vinte e
cinco centavos). Prazo: (30/03/2016) a 30/06/2016).
DO: 02.08.12.306.0002.2051.3.3.90.30.00,
02.08.12.365.0009.2035.3.3.90.30.00.

Contratado: ARALAT ARAGUARI LATICÍNI-
OS LTDA - CONTRATO ADMINISTRATIVO N°.
055/2016 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2016.
Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS E MATERIAL ESCOLAR
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cin-
co mil reais). Prazo: (30/03/2016) a (30/06/2016). DO:
0 2 . 0 8 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 0 2 . 2 0 5 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 ,
02.08.12.365.0009.2035.3.3.90.30.00.

Contratado: JOMAR CARNES E SIMILARES
LTDA. ME - CONTRATO ADMINISTRATIVO
N°. 056/2016 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
008/2016. Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL
ESCOLAR PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Valor: R$
28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais). Pra-
zo: (30/03/2016) a (30/06/2016). DO:
0 2 . 0 8 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 0 2 . 2 0 5 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 ,
02.08.12.365.0009.2035.3.3.90.30.00.

Contratado: FORTPRES ALIMENTOS E
DISTRIBUIDORA LTDA - CONTRATO AD-
MINISTRATIVO N°. 057/2016 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 008/2016. Objeto: AQUISI-
ÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS E MATERIAL ESCOLAR
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO. Valor: R$ 27.280,00

(vinte e sete mil e duzentos e oitenta reais). DO:
0 2 . 0 8 . 1 2 . 3 0 6 . 0 0 0 2 . 2 0 5 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 ,
02.08.12.365.0009.2035.3.3.90.30.00.

Contratado: N M N DE REZENDE EIRELI
ME - 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL –
064/2016 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
037/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2016. Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 037/2016. Prazo: 18 de Abril de
2016 à 18 de Junho de 2016. DO:
02.01.08.12.365.0009.02.2.125.4.4.90.51.01.00.

Contratado: N M N DE REZENDE EIRELI ME
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º.: 031/2016. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGE-
NHARIA CIVIL PARA EXECUTAR ADEQUA-
ÇÕES NO CMEI “ LYBIA VIEIRA”, LOCALI-
ZADA NO LOTEAMENTO PORTAL DOS IPES
II, RUA MARIA GERALDA DA SILVA ,Nº 91 E
NO CMEI “WANDA PIERUCETTI”, LOCALI-
ZADA NO LOTEAMENTO PORTAL DOS IPÉS
I, RUA 2 Nº 151, SENDO: EXECUÇÃO DE
MURO EM BLOCOS DE CONCRETO APA-
RENTE NO ENTORNO DA CRECHE; ADE-
QUAÇÕES NA ÁREA DO REFEITÓRIO; ADE-
QUAÇÕES NA COZINHA E COBERTURA EM
POLICARBONATO, CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. Va-
lor: R$ 171.800,00 (cento e setenta e um mil e oito-
centos reais). Prazo: 03 (três) meses. DO: 02.08.
.12.365.0009.2125.4.4.90.51.00.

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO
Nº 033/2016

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG,torna
público que, com base na Lei Federal 8.666, de 21
de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal do
Pregão nº 10.520 de 17-07-2002, Decreto 7.892/
2013, Lei Municipal n.º 3.794, de 18 de novembro
de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, e os decretos nº 054/2002 e 105/
2014, fará realizar a Licitação na modalidade PRE-
GÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS ,  do t ipo MENOR PREÇO
GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
OPERAÇÃO DO SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓ-
LIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
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Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta e
Indireta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e publi-
cado de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

 Raul José de Belém
    Prefeito Municipal

Mirian de Lima
           Secretário Municipal de Gabinete

Redação:
Assessoria de Comunicação da Prefeitura Municipal de Araguari
Fones: (34) 3690-3242 e 3690-3054
Tiragem: 1.000 exemplares

Diagramação e impressão:
Editora e Artes Gráficas Correio de Araguari Ltda.

CNPJ 10.496.331/0001-18 - Insc. Est. Isenta -
Rua Professor Jarbas Ferreira da Silva, 352 Jd Interlagos II -

Fone (34) 9 9951-3012 - CEP 38445-291 Araguari, MG -
Vencedora do Processo de Pregão nº 138/2011 - Contrato de

Prestação de Serviços: 404/2011.

ARAGUARI, USINA DE RECICLAGEM
DE ENTULHOS E URPV´S - UNIDADES DE
RECEBIMENTO DE PEQUENOS VOLU-
MES, EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNI-
CÍPIO DE ARAGUARI, EM ATENDIMEN-
TO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS URBANOS E DISTRITAIS, mediante
contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº 033/
2016, devendo a proposta e documentação ser en-
tregues no Departamento de Licitações e Contra-
tos à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia 06
de maio de 2016, até às 13:00 horas, sendo que
os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário.
As empresas interessadas em participar desta lici-
tação deverão designar seu responsável técnico ou
preposto para vistoriar o local onde será executa-
dos os serviço, para conhecimento das condições
locais, tais como: limites da área e instalações, em
dias úteis e respeitado o horário do expediente nor-
mal da PMA, até o dia 05 (cinco) de maio de
2016 (dois mil e dezesseis), mediante prévio
agendamento de data e horário junto à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, de segunda a
sexta-feira ,  das 13:00 (treze) às  17:00
(dezessete) horas, pelos telefones: (34) 3690-
3115. Ficam convocados à competição Licitatória
todos aqueles que tiverem o interesse na matéria
e que se enquadrarem nas condições
estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas có-
pias poderão ser obtidas no endereço acima men-
cionado, em qualquer dia útil e durante o expedi-
ente normal, mediante o recolhimento da quantia
de R$5,00 (cinco reais), que deverá ser deposita-
da na Conta nº 33-0, Agência 0096 do Caixa Eco-
nômica Federal S/A, ou gratuitamente através do
site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG:
www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo
telefone (0**34) 3690-3280.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

Lei Municipal nº 3.039 de 31/05/1995
Rua: Luiz Schinnor, 197- Centro

Araguari – MG – CEP: 38.440-002
Telefone:(34) 3690-3154

conselhosaraguari@yahoo.com.br

RESOLUÇÃO Nº 04 de 28 de março de 2016

Aprovação do Plano de Trabalho para constru-
ção de Centro Público de Convivência no Distrito
de Amanhece do Município de Araguari contem-
plada com Emenda Individual do Deputado Federal
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

O Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, em reunião extraordinária de nº 222, reali-
zada no dia 28 de março de 2016, na sede da Casa
dos Conselhos, situado à Rua Luiz Schinnor, 197 –
Centro – Araguari, no uso da competência que lhe
confere o Artigo 17, parágrafo 4º da Lei 8.742, de 7
de Dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistên-

cia Social.

Considerando o Ofício da Secretaria do Traba-
lho e Ação Social de nº 0373/2016 - SMTAS, que
encaminhou cópia da proposta nº 012293/2016, que
tem como objeto a construção de Centro Público
de Conveniência no Distrito de Amanhece do Mu-
nicípio de Araguari, por intermédio da emenda par-
lamentar de nº 37680007;

RESOLVE:
Aprovar por unanimidade a proposta de cons-

trução de Centro Público de Convivência no distrito
de Amanhece para atendimento das crianças am-
paradas pelo PETI (Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil), ofertando ações que propicie pro-
teção integral às crianças, e realização de oficinas
culturais e de expressão corporal com objetivo de
socialização e fortalecimento de vínculos.

Araguari, 28 de março de 2016.

ADRIANO MARRA ROSA
Presidente do CMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 075/2016

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2016

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da
Prefeitura Municipal com sede à Praça Gaioso
Neves, nº. 129, Centro, CEP: 38.440-001, na cidade
de Araguari - MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
16.829.640/0001-49, por meio de sua Comissão Per-
manente de Licitação, instituída por meio do Decreto
Municipal nº. 011, de 18 de janeiro de 2016, comuni-
ca aos interessados que, com base na Lei Federal nº.
8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações pos-
teriores, Lei Complementar Federal n°. 123/2006,
Lei Complementar n°. 147/2014, Lei Municipal Ge-
ral MPE nº 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal
5.680/2016 e Decreto n° 107, de 17 de julho de 2013,
fará realizar licitação na modalidade CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2016 do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, na forma de execução
indireta sob o regime de EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGE-
NHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DA
PROINFÂNCIA GUTIERREZ - CRECHE
PROINFÂNCIA MODELO TIPO 2 A SER
EDIFICADA NA RUA VIOLETA, LOTES
“G” E “H”, BAIRRO SANTA HELENA,
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E
PROJETOS ANEXOS. Os envelopes contendo
os documentos de habilitação e proposta deverão
ser entregues no Departamento de Licitações e
Contratos, situado à Rua Virgílio de Melo Franco,
nº 550, Centro, CEP: 38.440-016, nesta cidade de

Araguari - MG, até às 14:00 (quatorze) horas do
dia 09 (nove) de junho de 2016 (dois mil e
dezesseis), sendo que a abertura dos envelopes
será realizada no mesmo dia e horário. As em-
presas interessadas em participar desta licitação
deverão designar seu responsável técnico ou
preposto devidamente credenciado para vistoriar o
local onde será executada a obra/serviço, em dias
úteis e respeitado o horário do expediente normal
da PMA, até o dia 08 (oito) de junho de 2016
(dois mil e dezesseis), mediante prévio
agendamento de data e horário junto à Secretaria
Municipal de Obras, de segunda a sexta-feira,
das 13:00 (treze) às 17:00 (dezessete) horas,
pelos telefones: (34) 3690-3014 / (34) 3690-
3218. Os horários estabelecidos neste Edital res-
peitarão o Horário Oficial de Brasília - DF. O Edital
desta licitação poderá ser adquirido no Departamen-
to de Licitações e Contratos, situado no endereço
mencionado acima, em qualquer dia útil, durante o
expediente normal da PMA, mediante prévio paga-
mento da quantia de R$10,00 (dez reais) corres-
pondentes ao custo das cópias do edital e ane-
xos, a qual deverá ser depositada na Conta nº 33-0,
Agência 0096, Banco 104, Caixa Econômica Fede-
ral-CEF - Poder Público, ou gratuitamente atra-
vés site da PMA: www.araguari.mg.gov.br /
Licitações PMA. Mais informações pelo telefo-
ne: (34) 3690-3280. (a) Raul José de Belém - Pre-
feito Municipal, Bruno Ribeiro Ramos - Presidente
da Comissão Permanente de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 076/2016

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2016

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI - PMA, por
intermédio da Prefeitura Municipal com sede à Praça
Gaioso Neves, nº. 129, Centro, CEP: 38.440-001,
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na cidade de Araguari - MG, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 16.829.640/0001-49, por meio de
sua Comissão Permanente de Licitação, instituí-
da por meio do Decreto Municipal nº. 011, de 18
de janeiro de 2016, comunica aos interessados
que, com base na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de
junho de 1.993 e suas alterações posteriores, Lei
Complementar Federal n°. 123/2006, Lei Com-
plementar n°. 147/2014, Lei Municipal Geral MPE
nº 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal 5.680/
2016 e Decreto n° 107, de 17 de julho de 2013,
fará realizar licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, sob o Nº. 003/2016, do tipo
“MENOR PREÇO”, sob o regime de EXECU-
ÇÃO INDIRETA DE EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO,  visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EN-
GENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO
DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CEN-
TRO EDUCACIONAL MUNICIPAL JOÃO
RIBEIRO DE ARAÚJO - DISTRITO DE
PIRACAÍBA, CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁ-
RIA E POJETOS ANEXOS. Os envelopes con-
tendo os documentos de habilitação e proposta
deverão ser entregues no Departamento de Lici-
tações e Contratos, situado à Rua Virgílio de Melo
Franco, nº. 550, Centro, CEP: 38.440-016, nesta
cidade de Araguari - MG, até às 14:00 horas do
dia 17 de maio de 2016 (dois mil e dezesseis),
sendo que a abertura dos envelopes ocorrerá no
mesmo dia e horário.  As empresas interessadas
em participar desta licitação deverão designar seu
responsável técnico ou preposto devidamente
credenciado para vistoriar o local onde será exe-
cutada a obra/serviço, em dias úteis e respeitado
o horário do expediente normal da PMA, até o dia
16 (dezesseis) de maio de 2016 (dois mil e
dezesseis), mediante prévio agendamento de data
e horário junto à Secretaria Municipal de Obras,
de segunda a sexta-feira, das 13:00 (treze) às
17:00 (dezessete) horas, pelos telefones: (34)
3690-3014 / (34) 3690-3218Os horários esta-
belecidos neste Edital respeitarão o Horário Ofi-
cial de Brasília - DF. O Edital desta licitação po-
derá ser adquirido no Departamento de Licitações
e Contratos, situado no endereço mencionado aci-
ma, em qualquer dia útil, durante o expediente nor-
mal da PMA, mediante prévio pagamento da quan-
tia de R$10,00 (dez reais) correspondentes ao
custo das cópias do edital e anexos, a qual
deverá ser depositada na Conta nº 33-0, Agência
0096, Banco 104, Caixa Econômica Federal-CEF
- Poder Público, ou gratuitamente através site
da PMA: www.araguari.mg.gov.br / Licitações
PMA. Mais informações pelo telefone: (34) 3690-
3280. (a) Raul José de Belém - Prefeito Munici-
pal, Bruno Ribeiro Ramos - Presidente da Comis-
são Permanente de Licitações.

CONTRATADA: GRUPO TEATRAL AMA-
DOR SOL – CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 014/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO Nº 008/2016 – PROCESSO Nº 014/
2016. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA A PRODUÇÃO DO EVENTO
“IV FESTA – FESTIVAL NACIONAL DE TEA-
TRO DE ARAGUARI”. A SER REALIZADO DO
DIA 21/04/2016 A 24/04/2016, NA CASA DA CUL-
TURA ABDALA MAMERI E EM FRENTE AO
PALACIO DOS FERROVIARIOS, DE REALI-
ZAÇÃO/APOIO DA FAEC. VALOR
CONTRATUAL é de R$ 15.000,00 (Quinze mil
reais). PRAZO: ATÉ 31/12/2016 - DOTAÇÃO: 778:
04.02.17.00.13.392.0024.07.2.170.3.3.90.39.00.00

Araguari – MG, 11 de Abril de 2016.

Carmen Valente Oliveira Cunha Alvim
Presidente da FAEC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DE CONTRATO FUNDAÇÃO

ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - FAEC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DE CONTRATO FUNDAÇÃO

ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - FAEC

CONTRATADA: ANDRE AUGUSTO
GOUVEIA 040.139.516-22 – CONTRATO AD-
MINISTRATIVO Nº 015/2016 –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/
2016 – PROCESSO Nº 015/2016. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA A PRODUÇÃO DO EVENTO CULTU-
RAL “CARAVANA DO ROCK”. A SER REALI-
ZADO NO DIA 24/04/2016, EM FRENTE AO
PALACIO DOS FERROVIARIOS, DE REALI-
ZAÇÃO/APOIO DA FAEC. VALOR
CONTRATUAL é de R$ 8.000,00 (Oito mil re-
ais). PRAZO: ATÉ 31/12/2016 - DOTAÇÃO: 778:
04.02.17.00.13.392.0024.07.2.170.3.3.90.39.00.00

Araguari – MG, 11 de Abril de 2016.

Carmen Valente Oliveira Cunha Alvim
Presidente da FAEC

A SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE
ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI-MG,
Autarquia Municipal Autônoma, concessionária
dos serviços públicos de saneamento básico, tor-
na público que, fará realizar a Licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL (Sistema
de Registro de Preços), do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM e, conforme
subdivisão discriminada no Edital e seus
ANEXOS, se for o caso ,  visando o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA
DA SAE, COM FORNECMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA
LINHA OU GENUÍNOS E LUBRIFICANTES
(TODOS), objetivando atender as necessidades
de conservação/reparação das viaturas,  de acor-
do com o Edital de Pregão 007/2016 – Processo
0048/2016, devendo a proposta e documentação
ser entregue na Sala de Reuniões da sede Admi-
nistrativa da SAE na Av. Hugo Alessi nº 50, Bair-
ro Industrial, cidade de Araguari-MG, no dia  05
de MAIO DE 2016, até às 12:30 horas, sen-
do que os mesmos serão abertos no mesmo dia e
horário .  Ficam convocados à competição
licitatória todos aqueles que tiverem o interesse
na matéria, cadastrados ou não e, que se enqua-
drarem nas condições estabelecidas no inteiro
teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas
no endereço acima mencionado, em qualquer dia
útil e durante o expediente normal, das 12h30min
às 17h30min, mediante recolhimento da quantia
de R$8,00 (oito reais), que deverá ser deposi-
tada na conta corrente nº 5.148-9, Agência
0090-6, Banco do Brasil ou GRATUITA-
MENTE no endereço via INTERNET SITE:
www.saearaguari.com.br Maiores informações,
pelos telefones (034) 3242-3579/3246-6697. (a)
Rômulo Cesar de Souza – Pregoeiro / José Flá-
vio de Lima Neto – Superintendente de Água e
Esgoto

SUPERINTENDÊNCIA
DE ÁGUA E ESGOTO



Pág. 4 - Araguari, MG 20 de abril de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016

A Prefeitura Municipal de Araguari faz saber que realizará, através do
Instituto Nosso Rumo, em datas, locais e horários a serem oportunamente
divulgados, Concurso Público destinado ao provimento de vagas existentes
para o cargo descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções
Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime
Estatutário, nos cargos atualmente vagos, dentro do prazo de validade de 2
(dois) anos, prorrogável por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologa-
ção do certame, a critério da Prefeitura Municipal de Araguari.

1.2. A escolaridade mínima, o valor da inscrição, o código da opção, o cargo,
as vagas para ampla concorrência, as vagas reservadas às pessoas com defici-
ência, o salário inicial/carga horária, os requisitos mínimos exigidos e o bloco do
cargo são os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada abaixo.

1.2.1. As vagas oferecidas são para o Município de Araguari/ MG.

1.3. Aos servidores são asseguradas todas as vantagens previstas na Lei
Complementar nº 041/2006 e Lei Complementar 117/2015 e alterações posteri-
ores e complementares.

1.4. A Descrição Sumária do cargo será obtida no Anexo I, deste Edital.

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se
o horário oficial de Brasília/DF.

TABELA I
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 20,00

OPÇÃO CARGO ESPECIALIDADE
VAGAS AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGAS
PCD

TOTAL DE
VAGAS

SALÁRIO mais
vantagens da
LEI 041/2006

CARGA
HORÁRIA

REQUISITO

101 Auxiliar Administrativo 23 2 25 R$ 880,00
8 horas –
DIÁRIA

Ensino Fundamental Completo.

102 Instrutor de Artesanato 3 0 3 R$ 7,33
220

horas/aula
MENSAIS

Ensino Fundamental Completo.
Possuir prática em trabalho correlatos.

103 Motorista D 7 1 8 R$ 977,90
8 horas
DIÁRIA

Ensino Fundamental Completo.
Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
categoria “D”. Curso completo para
condução de Ambulância.

ENSINOMÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 38,00

OPÇÃO CARGO ESPECIALIDADE
VAGAS AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGAS
PCD

TOTAL DE
VAGAS

SALÁRIO mais
vantagens da
LEI 041/2006

CARGA
HORÁRIA
DIÁRIA

REQUISITO

201 Auxiliar de Saúde Bucal 23 2 25 R$ 880,00 8 horas
Ensino Médio Completo e curso
técnico na área. Possuir registro
regular no órgão de classe.

202 Técnico em Enfermagem 55 5 60 R$ 880,00 8 horas
Ensino Médio Completo e curso
técnico na área de Enfermagem.
Possuir registro no COREN.

203 Redutor de Danos à Saúde 11 1 12 R$ 880,00 8 horas Ensino Médio Completo.

204 Técnico em Farmácia 27 3 30 R$ 880,00 8 horas
Ensino Médio Completo e curso
técnico na área. Possuir registro
regular no órgão de classe.

205 Técnico em Radiologia 1 0 1 R$ 880,00 4 horas
Ensino Médio Completo e curso
técnico na área. Possuir inscrição no
órgão de classe.

206
Cuidador do Sexo

Masculino
5 0 5 R$ 880,00 8 horas Ensino Médio Completo.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 58,00

OPÇÃO CARGO ESPECIALIDADE
VAGAS AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGAS
PCD

TOTAL DE
VAGAS

SALÁRIO
mais

vantagens da
LEI 041/2006

CARGA
HORÁRIA
DIÁRIA

REQUISITO

301 Administrador 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas

Ensino Superior Completo (em
Administração). Possuir
registro regular no órgão de
classe.

302 Assistente Social 9 1 10 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo em
Serviço Social e registro no
respectivo Conselho de Classe.

340 Assistente Social NASF 1 0 1 R$ 2.630,89 8 horas

Ensino Superior Completo
em Serviço Social e registro
no respectivo Conselho de
Classe.

303 Dentista
Buco

Maxilo/Estomatologia
2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas

Ensino Superior Completo com
especialização
Bucomaxilo/Estomatologia.
Possuir regular registro no CRO.

344 Dentista Endodontista 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo com
especialização em Endodontia.
Possuir regular registro no CRO.

345 Dentista Odontopediatra 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas

Ensino Superior Completo com
especialização em
Odontopediatria. Possuir
regular registro no CRO.

346 Dentista
Odontopediatra com
Especialização em PNE

1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas

Ensino Superior Completo com
especialização em
Odontopediatria/PNE. Possuir
regular registro no CRO.

347 Dentista Periodontia 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo com
especialização em Periodontia.
Possuir regular registro no CRO.

304 Enfermeiro 15 2 17 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
COREN.

305 Enfermeiro PSF 4 0 4 R$ 4.590,99 8 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
COREN.

306 Farmacêutico 5 0 5 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
órgão de classe.

307 Fiscal Sanitário Agronomia 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Agronomia.
Registro no órgão de
fiscalização de classe.

308 Fiscal Sanitário Arquiteto 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em
Arquitetura. Registro no órgão
de fiscalização de classe.

309 Fiscal Sanitário Biólogo 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Biologia.
Registro no órgão de
fiscalização de classe.

310 Fiscal Sanitário Biomedicina 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em
Biomedicina. Registro no órgão
de fiscalização de classe.

311 Fiscal Sanitário Bioquímico 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Bioquímica.
Registro no órgão de
fiscalização de classe.

312 Fiscal Sanitário Enfermagem 3 0 3 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em
Enfermagem. Registro no órgão
de fiscalização de classe.

313 Fiscal Sanitário Engenharia de Produção 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Engenharia
da Produção. Registro no órgão
de fiscalização de classe.

314 Fiscal Sanitário
Engenharia de Segurança

do Trabalho
1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas

Ensino Superior em Engenharia
de Segurança do Trabalho.
Registro no órgão de
fiscalização de classe.

315 Fiscal Sanitário Engenharia Sanitarista 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Engenharia
Sanitária. Registro no órgão de
fiscalização de classe.

316 Fiscal Sanitário Engenheiro Civil 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Engenharia
Civil. Registro no órgão de
fiscalização de classe.

317 Fiscal Sanitário Farmácia 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Farmácia.
Registro no órgão de
fiscalização de classe.

318 Fiscal Sanitário Nutricionista 4 0 4 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Nutrição.
Registro no órgão de
fiscalização de classe.

319 Fiscal Sanitário Odontologia 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em
Odontologia. Registro no órgão
de fiscalização de classe.

320 Fiscal Sanitário Veterinário 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior em Medicina
Veterinária. Registro no órgão
de fiscalização de classe.

321 Fisioterapeuta 7 1 8 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo (em
Fisioterapia). Possuir registro
regular no órgão de classe.

322 Médico Cardiologista 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

323 Médico Clinico Geral 20 1 21 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

324 Fonoaudiólogo 7 1 8 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
Órgão de Classe.

325 Médico Gastroenterologista 3 0 3 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

326 Médico Generalista ESF 18 2 20 R$ 8.270,32 8 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

327 Médico Ginecologista 4 0 4 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

328 Médico Neurologista 3 0 3 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

329 Médico Ortopedista 5 0 5 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no

CRM.

330 Médico Otorrinolaringologista 1 0 1 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.



Pág. 5 - Araguari, MG 20 de abril de 2016

331 Médico Pediatra 3 0 3 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

332 Médico Pneumologista 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

333 Médico Psiquiatra 6 1 7 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

348 Médico Angiologista 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

349 Médico Endocrinologista 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

350 Médico Mastologista 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

351 Médico Cirurgião Geral 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

338 Médico Pediatra NASF 1 0 1 R$ 3.356,80 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

339 Médico Ginecologista NASF 1 0 1 R$ 3.946,41 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
CRM.

334 Médico Veterinário 2 0 2 R$ 1.187,49 4 horas

Ensino Superior Completo (em
medicina veterinária). Possuir
registro regular no órgão de
classe.

335 Nutricionista 3 0 3 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
órgão de classe.

341 Nutricionista NASF 1 0 1 R$ 2.237,87 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
órgão de classe.

336 Psicólogo 8 1 9 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
órgão de classe.

348 Psicólogo NASF 1 0 1 R$ 2.794,54 8 horas
Ensino Superior Completo.
Possuir registro regular no
órgão de classe.

337 Terapeuta Ocupacional 4 0 4 R$ 1.187,49 4 horas

Curso Superior Completo (em
Terapia Ocupacional). Possuir
prática em trabalhos correlatos
e inscrição no órgão de classe.

342 Educador Físico NASF 1 0 1 R$ 2.237,87 8 horas
Ensino Superior Completo em
Educação Física e registro no
respectivo Conselho de Classe.

346 Educador Físico 3 0 3 R$ 1.187,49 4 horas
Ensino Superior Completo em
Educação Física e registro no
respectivo Conselho de Classe.

347 Orientador Educacional 3 0 3 R$ 1.168,95 8 horas
Ensino Superior Completo e
registro no respectivo Conselho
de Classe.

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e pre-
encher as condições para inscrição especificadas a seguir:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previs-
tas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de leis, no caso de
estrangeiro;

2.1.2. Ter, na data da nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;

2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS EXIGIDOS para
o cargo conforme especificado na TABELA I, constante do Capítulo 1. e a
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 11.5 do
Capítulo 11, deste Edital;

2.1.6. Não registrar antecedentes criminais;

2.1.7. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Ad-
ministração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei nº
6.368 de 21/10/1976;

2.1.8. Não estar com idade de aposentaria compulsória;

2.1.9. Não ter sido exonerado a bem do serviço público ou justa causa (Fe-
deral, Estadual ou Municipal) em consequência de processo administrativo;

2.1.10. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompa-
tível com nova investidura em cargo;

2.1.11. No ato de investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado
para nova investidura em novo cargo;

2.1.12. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física
incompatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo
Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura Municipal de Araguari.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico
www.nossorumo.org.br, iniciando-se às 10h do dia 19 de abril e encer-
rando-se, impreterivelmente, às 23h59 do dia 05 de maio de 2016, ob-
servado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2.
Das Condições para Inscrição, deste Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o
candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a título de ressar-
cimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido
na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o
valor de inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o
cargo pretendido.

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita
aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital
e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá
alegar desconhecimento.

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição através
de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o
dia 06 de maio de 2016, primeiro dia útil subsequente após a data de encerra-
mento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o
fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candida-
to, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico
www.nossorumo.org.br até a data de encerramento das inscrições, e deverá
ser impresso para o pagamento do valor de inscrição, após a conclusão do
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.

3.5.1.1. O boleto gerado para este Concurso Público será do Banco Santander,
sendo a representação numérica do código de barras (linha digitável) iniciando
com o número 03399.

3.5.1.2. Antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números
constantes no código de barras pertencem ao Banco Santander.

3.5.1.3. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do
boleto bancário, a fim de evitar fraudes no pagamento.

3.5.1.4. O candidato que efetuar o pagamento do boleto que contenha banco
e/ou código de barras diferentes dos mencionados no subitem 3.5.1.1., não terá
sua inscrição efetivada.

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilida-
de de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do paga-
mento do valor de inscrição.
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3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado
e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realiza-
ção da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manuten-
ção sob sua guarda do comprovante do pagamento do valor de inscrição, para
posterior apresentação, se necessário.

3.6. O candidato deverá efetuar uma única inscrição, para um único cargo,
em cada período de aplicação de prova do Concurso Público.

3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição por período, o candidato deverá
efetuar o pagamento de um boleto bancário para cada cargo de cada período.

3.6.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto ban-
cário, para o mesmo cargo ou para cargos diferentes no mesmo período de
aplicação, será considerada a inscrição mais recente, ou seja, será considerada
válida e efetivada apenas a última inscrição gerada no site e paga pelo candida-
to para cada cargo por período.

3.6.3. Para efeito de validação da inscrição, de que trata o item anterior,
considerar-se-á a data (do documento) e o número do boleto de pagamento.

3.6.4. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.2. ou pagamento duplicado de um
mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores
pagos a título de valor de inscrição.

3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrôni-
co, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por de-
pósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento,
condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a
especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.

3.8. Não será aceito como comprovante de pagamento da inscrição com-
provante de agendamento bancário.

3.9. Não haverá devolução parcial ou integral da importância paga, ainda
que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do
valor de inscrição (exceto para os casos previstos no Capítulo 4), seja qual for
o motivo alegado.

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção
de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor
de inscrição, o candidato deve verificar atentamente o código da opção preen-
chido.

3.11. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura Municipal de Araguari
não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, con-
gestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.12. A partir do dia 13 de maio de 2016, o candidato deverá conferir no
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br se os dados da inscrição, efetu-
ada via Internet, e se os valores de inscrição foram recebidos pelo Instituto
Nosso Rumo, ou seja, se a inscrição está confirmada.

3.12.1. Em caso negativo o candidato poderá interpor recurso acessando o
“link” próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período de 16 de maio e 17
de maio 2016, e seguir as instruções ali contidas.

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para partici-
pação no referido Concurso Público será feita por convocação na Imprensa

Oficial do Município, sendo que a não apresentação implicará a anulação de
todos os atos praticados pelo candidato.

3.14. As informações prestadas no cadastro do site Nosso Rumo, bem como
na ficha de inscrição on-line, são de inteira responsabilidade do candidato, ainda
que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura Municipal de
Araguari e ao Instituto Nosso Rumo o direito de excluir do Concurso Públi-
co aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

3.15. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das
provas deverá encaminhar, por meio de correspondência com AR (Aviso de
Recebimento) ou Sedex, até o término das inscrições, solicitação com a sua
qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realiza-
ção da prova, identificando no envelope: nome, código e cargo ao qual está
concorrendo e nome do Concurso Público: Prefeitura Municipal de Araguari
- Concurso Público nº 01/2016, aos cuidados do Departamento de Planeja-
mento de Projetos do Instituto Nosso Rumo, localizado à Rua Conde de
Irajá, 13 – loja 5 – CEP 04119-010 – Vila Mariana – São Paulo/SP.

3.15.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabele-
cido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas,
seja qual for o motivo alegado.

3.15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de
viabilidade e razoabilidade do pedido.

3.15.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspon-
dência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.15 deste Capítulo, será consi-
derado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições.

3.15.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a reali-
zação das provas deverá levar um acompanhante, que também se submeterá
às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade
e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que
não levar acompanhante, não realizará as provas.

3.15.4.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação ao Insti-
tuto Nosso Rumo até o término das inscrições, por correspondência com AR
ou SEDEX, conforme estabelecido no item 3.15.

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização
da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação ao Ins-
tituto Nosso Rumo no período de inscrição.

3.17. O candidato que solicitar condição especial para a realização das pro-
vas deverá, a partir de 13 de maio de 2016, acessar o site
www.nossorumo.org.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada.

3.17.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da
solicitação de condição especial para a realização das provas deverá acessar o
“link” próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período de 16 de maio e 17
de maio de 2016, e seguir as instruções ali contidas.

3.17.2. A partir de 20 de maio de 2016, estará divulgado no site
www.nossorumo.org.br o resultado do recurso contra o indeferimento da so-
licitação de condição especial para a realização das provas.

3.18. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as
informações fornecidas no ato da inscrição.
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4. DA REDUÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO

4.1. Em conformidade a Lei Municipal 3.602 de 20 de junho de 2001, o
candidato terá direito à inscrição com pagamento reduzido do valor da inscri-
ção, correspondendo a 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado neste
edital, desde que atenda um dos seguintes requisitos:

4.1.1. Receba remuneração mensal familiar igual ou inferior a 02 (dois)
salários mínimos;

4.1.2. Estiver desempregado.

4.2. O candidato que preencher uma das condições estabelecidas nos subitens
4.1.1. ou 4.1.2. do item 4.1. deste Capítulo poderá solicitar a redução do paga-
mento do valor de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

4.2.1. Acessar o endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo
(www.nossorumo.org.br), no período de 19 de abril de 2016 a 20 de abril de
2016, preencher completamente o requerimento de valor reduzido de inscrição
e imprimir o documento;

4.2.2. O requerimento a ser impresso terá uma declaração, na qual o candi-
dato deve apontar em qual situação está enquadrado, bem como deve apontar
local, data e assinatura.

4.3. A concessão da redução do valor de inscrição, para o candidato em-
pregado com renda familiar até 02 (dois) salários mínimos, ficará condi-
cionada à apresentação, pelo candidato, de:

4.3.1. Para os candidatos solteiros com renda familiar até 02 (dois) salários
mínimos:

a) Requerimento mencionado nos subitens 4.2.1. e 4.2.2. devidamente pre-
enchido e assinado;

b) Cópia autenticada em cartório do documento oficial de identificação com
foto;

c) Cópia autenticada da certidão de nascimento;
d) Cópia autenticada em cartório do contracheque emitido nos últimos 03

(três) meses antes da inscrição;
e) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta a foto do titular;
f) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta as informações do titular;
g) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta o registro ativo com o remuneração até a 02 (dois) salários mínimos
mensais; ou, para os funcionários públicos, declaração original do Departamen-
to de Recursos Humanos informando o vínculo, data de início e a remuneração,
em papel timbrado, contendo o nome, cargo e assinatura do emissor do docu-
mento.

4.3.2. Para os candidatos casados ou em união estável com renda familiar
até 02 (dois) salários mínimos:

a) Requerimento mencionado nos subitens 4.2.1. e 4.2.2. devidamente pre-
enchido e assinado;

b) Cópia autenticada em cartório do documento oficial de identificação com
foto;

c) Cópia autenticada da certidão de casamento ou do documento de união
estável;

d) Cópia autenticada em cartório do contracheque do candidato, emitido nos
últimos 03 (três) meses antes da inscrição;

e) Cópia autenticada em cartório do contracheque do cônjuge/
companheiro(a), emitido nos últimos 03 (três) meses antes da inscrição; ou da
cópia autenticada em cartório da página com o último registro na CTPS, com a

devida baixa do último emprego e da página subsequente em branco;
f) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta a foto do candidato;
g) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta as informações do candidato;
h) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta o registro ativo com remuneração até a 02 (dois) salários mínimos men-
sais; ou, para os funcionários públicos, declaração original do Departamento de
Recursos Humanos informando o vínculo, data de início e a remuneração, em
papel timbrado, contendo o nome, cargo e assinatura do emissor do documento.

4.4. A concessão da redução do valor de inscrição, para o candidato de-
sempregado, ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de:

a) Requerimento mencionado no subitem 4.2.1. e 4.2.2. devidamente preen-
chido e assinado;

b) Cópia autenticada em cartório do documento oficial de identificação com
foto;

c) Cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento ou casamento;
d) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta a foto do titular;
e) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta as informações do titular;
f) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página onde

consta o último registro com a devida baixa; ou, para os funcionários públicos,
declaração original do Departamento de Recursos Humanos informando o vín-
culo, data de início e encerramento, em papel timbrado, contendo o nome, cargo
e assinatura do emissor do documento.

g) Cópia autenticada em cartório da CTPS, especificamente da página
subsequente ao último registro, em branco.

4.5. O envio dos documentos previstos nos subitens 4.3.1. ou 4.3.2. e do
formulário previsto no item 4.2. deste Capítulo, se fará entre os dias 19 de abril
e 20 de abril de 2016, via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ao Institu-
to Nosso Rumo, aos cuidados do Departamento de Planejamento, localizado à
Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – CEP 04119-010 – Vila Mariana – São Paulo/
SP, identificando o nome do concurso no envelope “Concurso Público – Prefei-
tura de Araguari/MG – Edital nº 01/2016 - REF.: REDUÇÃO DO VALOR DE
INSCRIÇÃO”.

4.6. Serão indeferidas as solicitações de redução quando:

4.6.1. Candidato não encaminhar o requerimento/ declaração apontado no
item 4.2.1. e 4.2.2.;

4.6.2. O requerimento/ declaração apontado nos subitens 4.2.1. e 4.2.2. es-
teja com o preenchimento incompleto;

4.6.3. Candidato não encaminhar quaisquer dos documentos citados no item
4.3 e subitens ou item 4.4. e subitens;

4.6.4. Quaisquer documentos encaminhados não estejam devidamente au-
tenticados;

4.6.5. O candidato encaminhe os documentos sem realizar o procedimento
de solicitação pela internet, conforme descrito no subitem 4.2.1.;

4.6.6. O candidato apenas realize o pedido pela internet, sem encaminhar o
requerimento e os documentos previstos no item 4.3 e subitens ou item 4.4. e
subitens.

4.7. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio
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que não o estabelecido no item 4.5. deste Capítulo.

4.8. O Instituto Nosso Rumo analisará os pedidos entregues em tempo hábil,
manifestando-se quanto ao deferimento ou indeferimento.

4.9. Após a análise das solicitações de redução do pagamento do valor de
inscrição, será divulgado no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo
(www.nossorumo.org.br), em área restrita, o resultado do pedido de redução
do valor de inscrição, observados os motivos do indeferimento.

4.10. O candidato que tiver a solicitação deferida, no que tange à concessão
do pagamento do valor reduzido nos termos da lei, deverá efetivar sua inscrição
com a redução de 50% do valor de inscrição, pertinente ao cargo para o qual
concorre, o candidato deverá acessar novamente o endereço eletrônico do Ins-
tituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), e solicitar impressão de 2ª via do
boleto de pagamento no sistema de inscrição. O novo boleto bancário, para
pagamento com a redução do valor de inscrição, poderá ser impresso até o dia
05 de maio de 2016 e sua quitação realizada até o dia 06 de maio de 2016.

4.11. No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá efetivar sua
inscrição com valor integral de inscrição, pertinente ao cargo para o qual con-
corre.

4.12. O candidato que realizar a inscrição com pagamento do valor reduzido
em desacordo com o determinado neste capítulo terá o pedido de inscrição
invalidado.

5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever nes-
te Concurso Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam com-
patíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto
Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/
12/2004.

5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999,
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com
deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento)
das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso
Público.

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas
categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999,
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.

5.4. Após a publicação do resultado final, o inscrito como deficiente deverá
submeter-se à Perícia Médica, indicada pela Prefeitura Municipal de Araguari,
em até cinco dias úteis da convocação, e esta confirmará o enquadramento de
sua situação como pessoa com deficiência e a compatibilidade com o cargo
pretendido.

5.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência,
assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar
apenas da lista de classificação geral de aprovados.

5.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assi-
nalada na ficha de inscrição seja incompatível com o cargo pretendido.

5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato
com deficiência obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/
1999, arts. 43 e 44, conforme especificado a seguir:

5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência,
frente às rotinas do cargo, será realizada pela Prefeitura Municipal de
Araguari, através de equipe multiprofissional.

5.5.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambien-
te de trabalho na execução das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios
que habitualmente utilize; e

e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.

5.5.3. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribui-
ções do cargo e a deficiência do candidato durante o estágio probatório, cuja
realização se dará durante o período de vigência do contrato de experiência.

5.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação
das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de trata-
mento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, indicando as condi-
ções diferenciadas de que necessita para a realização das provas (prova em
Braille ou ampliada).

5.8. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para
realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

5.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá espe-
cificar na Ficha de Inscrição a sua deficiência.

5.10. O candidato com deficiência, durante o período das inscrições,
deverá encaminhar, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), ao Institu-
to Nosso Rumo, aos cuidados do Departamento de Planejamento de
Projetos, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana –
São Paulo/SP, CEP 04119-010, identificando o nome do Concurso Públi-
co no envelope: Prefeitura Municipal de Araguari – Concurso Público
nº 01/2016, os documentos a seguir:

5.10.1. Cópia autenticada em cartório do Laudo Médico, atualizado a menos
de 1 (um) ano da data da inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classifica-
ção Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiên-
cia, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova.

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada
no item 4.10.1, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a con-
fecção de prova especial em Braille ou ampliada, ou ainda, a necessidade da
leitura de sua prova (fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.

b) o candidato com deficiência auditiva, além do envio da documentação
indicada no item 4.10.1, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscri-
ções, a necessidade de um fiscal Intérprete de Libras, nos termos do item III do
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artigo 6º da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para utilização de apa-
relho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar,
com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.

c) o candidato com deficiência física, além do envio da documentação indicada
no item 4.10.1, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a ne-
cessidade de um fiscal transcritor, para auxiliar no manuseio da prova e trans-
crição das respostas, ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às
salas de provas, banheiros e demais instalações relacionadas ao Concurso Pú-
blico.

d) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma)
hora para a realização das provas, além do envio da documentação indicada no
item 4.10.1, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscri-
ções, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da
área de sua deficiência.

5.10.2. A comprovação da tempestividade do envio da documentação trata-
da no item 4.10 e seus subitens, será feita pela data da postagem.

5.10.3. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial
ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra corres-
pondente a corpo 24.

5.10.4. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não ex-
cluem outras que se fizerem necessárias.

5.10.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de
viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto no
item 3.17 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital.

5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concur-
so Público e não será devolvido.

5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos
dispositivos mencionados nos itens 4.10 e seus subitens, não terá a condição
especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for
o motivo alegado.

5.13. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com
deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na
lista geral dos aprovados e em lista à parte.

5.14. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as
instruções constantes deste Capítulo não poderá impetrar recurso em favor de
sua situação.

5.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida
para justificar a concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por
invalidez.

6. DAS PROVAS

6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número
de questões:

TABELA DE PROVAS E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
 

Nível Fundamental Completo 

Emprego Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

101 - Auxiliar Administrativo 
102 - Instrutor de Artesanato 
103 – Motorista D 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
8 
4 
8 

 

Nível Médio 

Emprego Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

201 – Auxiliar de Saúde Bucal 
202 – Técnico em Enfermagem 
203 – Redutor de Danos à Saúde 
204 – Técnico em Farmácia 
205 – Técnico em Radiologia 
206 – Cuidador do Sexo Masculino 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
5 
10 

Nível Superior 

Emprego Tipo de Prova Conteúdo Nº de 
Itens 

303 – Dentista – Buco Maxilo/Estomatologia 
344 – Dentista – Endodontista 
345 – Dentista – Odontopediatra 
346 – Dentista – Odontopediatra com Especialização em PNE 
347 – Dentista - Periodontia 
304 – Enfermeiro 
305 – Enfermeiro PSF 
306 – Farmacêutico 
309 – Fiscal Sanitário Biólogo 
310 – Fiscal Sanitário Biomedicina 
311 – Fiscal Sanitário Bioquímico 
312 – Fiscal Sanitário Enfermagem 
317 – Fiscal Sanitário Farmácia 
318 – Fiscal Sanitário Nutricionista 
319 – Fiscal Sanitário Odontologia 
320– Fiscal Sanitário Veterinário 
321 – Fisioterapeuta 
322 – Médico Cardiologista 
323 – Médico Clínico Geral 
324 – Fonoaudiólogo 
325 – Médico Gastroenterologista 
326 – Médico Generalista ESF 
327 – Médico Ginecologista 
328 – Médico Neurologista 
329 – Médico Ortopedista 
330 – Médico Otorrinolaringologista 
331 – Médico Pediatra 
332 – Médico Pneumologista 
333 – Médico Psiquiatra 
348 – Médico Angiologista 
349 – Médico Endocrinologista 
350 – Médico Mastologista 
351 – Médico Cirurgião Geral 
338 – Médico Pediatra NASF 
339 – Médico Ginecologista NASF 
334 – Médico Veterinário 
335 – Nutricionista 
341 – Nutricionista NASF 
336 – Psicólogo 
348 – Psicólogo NASF 
337 – Terapeuta Ocupacional 
342 – Educador Físico NASF 
346 – Educador Físico 
347 – Orientador Educacional 

Objetiva 
Língua Portuguesa 
Políticas de Saúde 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
12 

301 – Administrador 
302 – Assistente Social 
340 – Assistente Social NASF 
307 – Fiscal Sanitário Agronomia 
308 – Fiscal Sanitário Arquiteto 
313 – Fiscal Sanitário Engenharia de Produção 
314 – Fiscal Sanitário Engenharia de Segurança do Trabalho 
315 – Fiscal Sanitário Engenharia Sanitarista 
316 – Fiscal Sanitário Engenheiro Civil 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
5 
10 

6.2. As Provas Objetivas constarão de questões objetivas de múltipla esco-
lha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão
sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital.

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

7.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Araguari/MG, na
data prevista de 05 de junho de 2016, em locais e horários a serem comunica-
dos oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas a ser pu-
blicado em jornais de circulação local “A Cidade “ e “ O Fato”, regional “A
Tribuna”, nacional “Agora São Paulo” e divulgados através da Internet no en-
dereço eletrônico www.nossorumo.org.br, observado o horário oficial de
Brasília/ DF.

7.1.1. Para convocação das provas, os candidatos NÃO receberão via Cor-
reios nenhum comunicado ou carta sobre a data, local e horário de realização
das provas, sendo de responsabilidade do candidato verificar as informações
para realização de sua prova, a partir de 31 de maio de 2016, através do site
do Instituto Nosso Rumo ou através do Diário Oficial do Estado de São Paulo.

7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares
existentes nos colégios da cidade de Araguari/ MG, o Instituto Nosso Rumo
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para apli-
cação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto
ao transporte e alojamento desses candidatos.

7.1.2.1. Caso ocorra o quanto disposto no subitem 7.1.2. (e somente neste
caso), os candidatos poderão ser alocados considerando-se, como critério, o
endereço residencial informado no ato de cadastro no site/ inscrição no concur-
so, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso Rumo.
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Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o
Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou
inverídicos registrados pelos candidatos no ato da inscrição.

7.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas,
locais e horários de realização das provas, exceto na condição do candidato
com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas
e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com deficiência,
que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Con-
curso Público, através do e-mail candidato@nossorumo.org.br.

7.2. As provas serão aplicadas nos períodos matutino e vespertino, confor-
me as tabelas abaixo:

PERÍODOMATUTINO PERÍODO VESPERTINO

Código Cargo Código Cargo

203 Redutor de Danos à Saúde 101 Auxiliar Administrativo

204 Técnico em Farmácia 102 Instrutor de Artesanato

301 Administrador 103 Motorista D

303 Dentista Buco Maxilo/Estomatologia 201 Auxiliar de Saúde Bucal

344 Dentista Endodontista 202 Técnico em Enfermagem

345 Dentista Odontopediatra 205 Técnico em Radiologia

346 Dentista Odontopediatra com Especialização em PNE 206 Cuidador do Sexo Masculino

347 Dentista Periodontista 302 Assistente Social

306 Farmacêutico 340 Assistente Social NASF

308 Fiscal Sanitário Arquiteto 304 Enfermeiro

310 Fiscal Sanitário Biomedicina 305 Enfermeiro PSF

312 Fiscal Sanitário Enfermagem 307 Fiscal Sanitário Agronomia

314 Fiscal Sanitário Engenharia de Segurança do Trabalho 309 Fiscal Sanitário Biólogo

316 Fiscal Sanitário Engenheiro Civil 311 Fiscal Sanitário Bioquímico

318 Fiscal Sanitário Nutricionista 313 Fiscal Sanitário Engenharia de Produção

320 Fiscal Sanitário Veterinário 315 Fiscal Sanitário Engenharia Sanitarista

322 Médico Cardiologista 317 Fiscal Sanitário Farmácia

323 Médico Clínico Geral 319 Fiscal Sanitário Odontologia

324 Fonoaudiólogo 321 Fisioterapeuta

325 Médico Gastroentologista 334 Médico Veterinário

326 Médico Generalista ESF 335 Nutricionista

327 Médico Ginecologista 341 Nutricionista NASF

328 Médico Neurologista 342 Educador Físico NASF

329 Médico Ortopedista 346 Educador Físico

330 Médico Otorrinolaringologista 347 Orientador Educacional

331 Médico Pediatra

332 Médico Pneumologista

333 Médico Psiquiatra

336 Psicólogo

348 Psicólogo NASF

337 Terapeuta Ocupacional

PERÍODOMATUTINO

Código Cargo

348 Médico Angiologista

349 Médico Endocrinologista

350 Médico Mastologista

351 Médico Cirurgião Geral

338 Médico Pediatra NASF

339 Médico Ginecologista NASF

7.2.1. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respec-
tiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações
constantes no item 7.1 deste Capítulo.

7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em
outro dia, horário ou fora do local designado.

7.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de
identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão ser corrigidos pelo candidato
no site do INSTITUTO NOSSO RUMO, nos 2 (dois) dias úteis após a
aplicação das provas objetivas, conforme segue:

a)O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br,
efetuar o login no Painel do Candidato, digitando o CPF e a respectiva senha, e
selecionar o Concurso Público nº 01/2016 da Prefeitura Municipal de
Araguari;

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção Inscrição e Corre-
ção Cadastral e acessar o link Faça aqui sua correção cadastral, efetuando

a correção desejada.

7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de candidato com
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento
ao Candidato – SAC do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3664-7878,
das 8h30 às 17h30 (horário oficial de Brasília/DF), com antecedência mínima de
48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.

7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será
efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de
inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado
no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br desde que o candidato tenha
cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 3 deste Edital.

7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo menci-
onado no item 7.5. deste Capítulo, será o único responsável pelas consequências
ocasionadas pela sua omissão.

7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com
antecedência mínima de 30 minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição,
com o respectivo comprovante de pagamento);

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de
Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Se-
gurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Re-
servista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conse-
lhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB,
CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na
forma da Lei n.º 9.503/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha
macia.

7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições,
de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.

7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de
identidade.

7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de reali-
zação das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas
e de impressão digital em formulário próprio.

7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à as-
sinatura do portador.

7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nas-
cimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegí-
veis, não identificáveis e/ou danificados.

7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que
autenticadas.

7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para jus-
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tificar o atraso ou a ausência do candidato.

7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar
nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de
Convocação, o Instituto Nosso Rumo procederá à inclusão do referido can-
didato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresen-
tação do comprovante de inscrição.

7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional
e será confirmada pelo Instituto Nosso Rumo na fase de Julgamento das Pro-
vas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a
mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.

7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:

7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo
que possua o respectivo porte;

7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos
(agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou seme-
lhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares e
fones de ouvido.

7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento
eletrônico durante a realização das Provas Objetivas, o candidato será automa-
ticamente eliminado do Concurso Público.

7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará na eliminação
do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

7.8.6. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a reali-
zação das provas.

7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie
de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros,
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

7.9. Quanto às Provas Objetivas:

7.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as ques-
tões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas,
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o
único documento válido para correção.

7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões
que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta),
emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às
respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óti-
cas, prejudicando o desempenho do candidato.

7.10. Ao terminar a(s) prova(s), o candidato entregará ao fiscal a(s) folha(s)
de respostas, pois será(ão) o(s) único(s) documento(s) válido(s) para a correção.

7.11. As Provas Objetivas para todos os cargos terão a duração de 3 (três)

horas.

7.11.1. Após o período de 1h30 (uma hora e trinta minutos), o candidato,
ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com o
fiscal da sala a sua folha de respostas, que será o único documento válido para
a correção.

7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes
de decorrido o tempo mínimo previsto no subite. 7.11.1.

7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.

7.13. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossi-
bilitando a substituição.

7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candi-
dato que:

7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais
pré-determinados;

7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, alí-
nea “b”, deste Capítulo;

7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;

7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou
antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no item 7.11.1. deste ca-
pítulo;

7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros,
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a
prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos
não permitidos, calculadora ou similar;

7.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook,
pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefo-
ne celular, walkman e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, ócu-
los de sol, bem como protetores auriculares ou fones de ouvido;

7.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;

7.14.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das pro-
vas;

7.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com
descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxili-
ares, ou autoridades presentes;

7.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos
meios permitidos;

7.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as fo-
lhas de respostas;

7.14.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de
provas e nas folhas de respostas;

7.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.

7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual,
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grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilíci-
tos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Con-
curso Público.

7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de
amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local
designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado
pela candidata.

7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante pode-
rá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.

7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata
lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou
quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a
candidata.

7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.15.4 do Capítulo 3 deste
Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas de-
pendências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não
participação da candidata no Concurso Público.

7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para
a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de
sua exclusiva responsabilidade.

7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encami-
nhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe
de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que
for necessário.

7.19.1. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimen-
to médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova,
sendo eliminado do Concurso Público.

7.20. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pelo Ins-
tituto Nosso Rumo, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como,
tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a
execução individual e correta das provas.

7.21. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes,
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/
classificação.

7.22. Os gabaritos da Prova Objetiva serão divulgados no endereço eletrôni-
co www.nossorumo.org.br em data a ser comunicada no dia da realização
das provas.

7.23. O candidato, ao terminar a prova, deverá retirar-se imediatamente do
estabelecimento de ensino, não podendo permanecer nas dependências deste
nem utilizar os sanitários.

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.

8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato

obtém na prova.

8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem)
pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de questões acer-
tadas.

8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova
Objetiva.

8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver
total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).

8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Con-
curso Público.

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

9.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos
na prova Objetiva.

9.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Fi-
nal, em lista de classificação por opção de cargo.

9.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação
de todos os candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e uma especial,
com a relação apenas dos candidatos com deficiência.

9.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado na Internet
no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos
do Capítulo 10. Dos Recursos, deste Edital.

9.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será
divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos.

9.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos
www.nossorumo.org.br e www.araguari.mg.gov.br e publicada no Correio
Oficial.

9.6.1. Serão publicados no Correio Oficial apenas os resultados dos candi-
datos que lograrem classificação no concurso.

9.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, pelo prazo de 3 (três) meses, e
www.araguari.mg.gov.br, a contar da data de publicação da homologação.

9.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência su-
cessivamente ao candidato que:

9.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de
inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Es-
tatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;

9.7.2. Obtiver maior número de pontos na prova de língua portuguesa;

9.7.3. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos especí-
ficos;

9.7.4. Obtiver maior número de acertos na prova de matemática (quando
houver);
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9.7.5. Obtiver maior número de acertos na prova de políticas de saúde (quando
houver);

9.7.6. Obtiver maior número de acertos na prova de noções de informática
(quando houver);

9.7.7. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos gerais
(quando houver);

9.7.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do
Idoso.

9.8. Em caso de empate também no dia, mês e ano de nascimento, nos
termos do item 9.7.8. acima, o Instituto Nosso Rumo poderá solicitar dos candi-
datos empatados as respectivas cópias das Certidões de Nascimento, para que
o desempate seja realizado pela hora de nascimento.

9.8.1. Caso um ou mais candidatos empatados na mesma classificação, para
um mesmo cargo, não possua cópia da Certidão solicitada ou a mesma não seja
entregue no prazo solicitado pelo Instituto Nosso Rumo, o desempate ocorrerá
através de sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo.

9.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos
direito à nomeação para o cargo, cabendo à Prefeitura Municipal de Araguari,
o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente neces-
sário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos apro-
vados no Concurso Público, respeitada sempre a ordem de classificação, bem
como não lhe garante escolha do local de trabalho.

10.  DOS RECURSOS

10.1. Será admitido recurso quanto à divulgação das inscrições efetivadas,
divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas
com deficiência, divulgação das solicitações de condição especial para a reali-
zação das provas, aplicação das provas, divulgação dos gabaritos provisórios e
divulgação dos resultados provisórios das etapas de avaliação.

10.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico
www.nossorumo.org.br, acessar a área do Concurso Público nº 01/2016
da Prefeitura Municipal de Araguari e depois, acessar o link específico
RECURSO, seguindo as instruções ali contidas. Os recursos poderão ser in-
terpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da:

10.2.1. Divulgação das inscrições efetivadas;

10.2.2. Divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às
pessoas com deficiência;

10.2.3. Divulgação das solicitações de condição especial para a realização
das provas;

10.2.4. Aplicação das provas objetivas;

10.2.5. Divulgação dos gabaritos provisórios;

10.2.6. Divulgação da lista de resultado provisório contendo a nota das Pro-
vas Objetivas;

10.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos even-
tos aprazados não serão apreciados:

10.3.1. Recurso referente à publicação do Edital: Trata-se de recursos refe-
rentes aos dispositivos do Edital. O candidato poderá interpor somente um re-

curso (por inscrição).

10.3.2. Recurso referente à divulgação das inscrições efetivadas: Trata-se
de recursos referentes às inscrições efetivadas com função pública/cargo ou lo-
cal de prova divergente do cadastrado pelo candidato e inscrições não efetivadas,
excetuando-se os casos de indeferimento de solicitação de isenção do valor de
inscrição. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição).

10.3.3. Recurso referente à divulgação das inscrições que participarão
nas vagas reservadas às pessoas com deficiência: Trata-se de recursos
referentes ao indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência, ou seja,
ao indeferimento para concorrência às vagas reservadas (já existentes ou futu-
ras) às pessoas com deficiência. O candidato poderá interpor somente um re-
curso (por inscrição).

10.3.4. Recurso referente à divulgação das solicitações de condição es-
pecial para a realização das provas: Trata-se de recursos referentes ao
indeferimento de condição especial solicitada pelo candidato para a realização
da prova. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição).

10.3.5. Recurso referente à aplicação de provas: Trata-se de recursos
referentes à organização e aplicação da prova, como estrutura do local de pro-
va, equipe e procedimentos de aplicação. O candidato poderá interpor somente
um recurso referente à aplicação (por inscrição).

10.3.6. Recurso referente ao gabarito provisório: Trata-se de recursos
referentes às questões objetivas, exclusivamente. O candidato poderá interpor
somente um recurso por questão.

10.3.7. Recurso referente ao resultado provisório: Trata-se de recursos
referentes à pontuação em geral de Prova Objetiva, Discursiva ou Títulos. O
candidato poderá interpor somente um recurso referente ao resultado provisó-
rio (por inscrição).

10.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referi-
do no item 10.2. e seus subitens.

10.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do
cronograma do Concurso Público.

10.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex,
AR, telegrama, e-mail etc.), fac-símile, telex ou outro meio que não seja o esta-
belecido no item 13.2, deste Capítulo.

10.7. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído
a todos os candidatos.

10.7.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das
especificações, poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo
candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para apro-
vação.

10.7.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será divulgado o
resultado final do Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do
disposto no item 10.7.1 acima.

10.8. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:

10.8.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;

10.8.2. Fora do prazo estabelecido;

10.8.3. Sem fundamentação lógica e consistente e;
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10.8.4. Com argumentação idêntica a outros recursos.

10.9. Em hipótese alguma será aceito pedido de vistas de prova, revisão de
recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo.

10.10. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

11. DA NOMEAÇÃO

11.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de clas-
sificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura
Municipal de Araguari e o limite fixado pela Legislação Municipal com des-
pesa de pessoal.

11.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a
expectativa de direito à nomeação. A Prefeitura Municipal de Araguari re-
serva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interes-
se e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso
Público.

11.3. A convocação se dará nos termos da Legislação vigente.

11.4. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candida-
tos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de
uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condi-
ções de inscrição, estabelecidas no presente Edital.

11.5. Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação, de-
verão apresentar, na data estabelecida na convocação, os documentos discrimi-
nados a seguir:

· Carteira de Trabalho e Previdência Social;
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Título de Eleitor;
· Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições;
· Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo

masculino;
· Cédula de Identidade – RG ou RNE;
· 3 (três) fotos 3x4 recentes, com fundo branco;
· Inscrição no PIS/PASEP;  Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público;
· Comprovante de Residência;
· Comprovantes de escolaridade;
· Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ,

OAB, etc.);
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
· Atestado de invalidez emitido pelo INSS de filho de qualquer idade;
· Comprovante de escolaridade requerida pelo cargo;
· Certidão Negativa (Civil e Criminal), emitida na jurisdição do Estado em

questão;
· Declaração Negativa de acúmulo de emprego público;
· Atestado de antecedentes criminais.

11.5.1. No ato de sua convocação para a nomeação, o candidato deverá
declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi funcionário público (Federal, Estadu-
al ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado.

11.5.1.1. Em caso positivo, o candidato deverá juntar certidão comprovando
que não foi anteriormente demitido a bem do serviço público, cuja pena implique
em vedação do ingresso em outros cargos/cargos públicos.

11.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Araguari pode-
rá solicitar outros documentos complementares.

11.6. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados serão
submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no
desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.

11.6.1. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura Municipal de
Araguari, de caráter eliminatório para efeito de nomeação, são soberanas e
delas não caberá qualquer recurso.

11.7. Não serão aceitos, no ato da entrega de documentos para nomeação,
protocolos. As cópias dos documentos exigidos deverão ser acompanhadas do
original, sendo que alguns documentos solicitados na ocasião deverão ser au-
tenticados.

11.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço
perante a Prefeitura Municipal de Araguari, conforme o disposto no item
15.9 deste Edital.

11.9. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer docu-
mento, declaração falsa, inexata para fins de nomeação e não possuir os requi-
sitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação da apresentação da
documentação.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente
às etapas do presente concurso, serão publicados no Diário Oficial do Estado
de São Paulo e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos
www.nossorumo.org.br. e www.araguari.mg.gov.br. É de responsabilidade
do candidato acompanhar estas publicações.

12.1.1. Os resultados provisórios não serão publicados em jornal, sendo di-
vulgados apenas na internet, através do site www.nossorumo.org.br.

12.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que
lograrem classificação no concurso.

12.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório
de classificação no concurso, valendo para esse fim, a homologação publicada
no jornal.

12.4. A Prefeitura Municipal de Araguari e o Instituto Nosso Rumo se
eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das
fases do Concurso Público.

12.5. A aprovação no concurso não gera direito à nomeação, mas esta, quando
se fizer, respeitará a ordem de classificação final.

12.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apre-
sentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da
nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato,
com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administra-
tiva, civil e criminal.

12.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações
ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser
respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de
São Paulo, bem como divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos
www.nossorumo.org.br e www.araguari.mg.gov.br.
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12.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante ao Ins-
tituto Nosso Rumo, situado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana
– São Paulo/SP, CEP 04119-010, até a data de publicação da homologação dos
resultados e, após esta data, junto a sede da Prefeitura Municipal de Araguari,
aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, através de correspon-
dência com aviso de recebimento.

12.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar
os contatos necessários, sob pena de quando for contratado, perder o prazo
para ser admitido, caso não seja localizado.

12.10. A Prefeitura Municipal de Araguari e o Instituto Nosso Rumo
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

12.10.1. Endereço não atualizado.

12.10.2. Endereço de difícil acesso.

12.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de forne-
cimento e/ou endereço errado do candidato.

12.10.4. Correspondência recebida por terceiros.

12.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à
apresentação para nomeação e exercício correrão às expensas do próprio can-
didato.

12.12. A Prefeitura Municipal de Araguari, por decisão motivada e
justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou
em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I,
do Capítulo 1 deste Edital.

12.13. A Prefeitura Municipal de Araguari e o Instituto Nosso Rumo
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publica-
ções referentes a este Concurso.

12.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados
com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira
casa decimal for maior ou igual a cinco.

12.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não ex-
pressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e corre-
ção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.

12.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qual-
quer dos membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação
e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos
artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de
moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Cons-
tatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, pos-
terior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem
prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa.

12.17. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do
Instituto Nosso Rumo, não havendo o envolvimento na realização e avalia-
ção de suas etapas, de recursos humanos da Administração Pública, direta e
indireta, autárquica e fundacional.

12.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do
Concurso da Prefeitura Municipal de Araguari e pelo Instituto Nosso

Rumo, no que tange à realização deste concurso.

Araguari, 15 de abril de 2016.

BRAULINO BORGES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA

101 Auxiliar Administrativo
Atende a o público, interno e externo; Arquivar processos, publicações e

documentos; Registrar a tramitação de papéis; Autuar documentos; Fazer cál-
culos simples; Redigir ou participar da redação de correspondências; Examinar
a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos,
datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto penden-
te e adotar providências de interesse da Prefeitura; Executar outras atribuições
afins.

102 Instrutor de Artesanato
Instruir a confecção de artesanatos, tais como: cestaria, e papel, papel ma-

nufaturado, embalagens, pintura em tecido, bordado, tapeçaria, tricô, crochê,
macramê. Bijouteria, pintura em geral, desenho, modelagem e trabalho com
material reciclado; Participar em cursos de reciclagem e aperfeiçoamento; Exe-
cutar outras atribuições afins.

103 Motorista D
Dirigir automóveis e demais veículos de transporte de passageiros e cargas;

Vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o esta-
do dos pneus,  nível de combustível, óleo do cárter, bateria,freios,faróis, parte
elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; Requisitar a ma-
nutenção dos veículos quando apresentem qualquer irregularidade; Transportar
pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança
dos mesmos; Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros,
transeuntes e demais veículos; Realizar reparos de emergências; Controlar e
orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes
e danos na carga; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção
recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização
do veículo; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações
recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas transporta-
das, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boda
organização e controle da Administração; Recolher o veículo após sua utiliza-
ção, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado
e fechado; Efetuar o recolhimento de animais nas ruas conforme as instruções
recebidas; Realizar o transporte de pessoas doentes, migrantes e mendigos;
Executar outras atribuições afins.

201 Auxiliar de Saúde Bucal
Preencher e anotar fichas clínicas; Auxiliar no atendimento ao paciente;

Instrumentar o Cirurgião Dentista junto a cadeira odontológica; Manipular subs-
tâncias restauradoras; Revelar e montar radiografia intra-oral; Confeccionar
modelos de gesso; Preparar o paciente para atendimento; Promover o isola-
mento relativo; Selecionar  moldeiras; Realizar a profilaxia; Orientar os pacien-
tes sobre higiene bucal; Efetuar a retirada de ponto sutura; Efetuar a drenagem
de abcessos e selantes; Integrar a equipe de saúde bucal; Manter a ordem e
limpeza do ambiente de trabalho; Manter equipamentos limpos; Proceder a con-
servação e manutenção do equipamento odontológico; Executar atividades de
lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentos; Desenvolver atividades
em odontologia sanitária; Executar outras atribuições afins.

202 Técnico em Enfermagem
Executar técnicas de enfermagem, principalmente de maior complexidade,
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respeitando a Lei do Exercício Profissional; Prestar assistência de enfermagem
de caráter preventivo e / ou curativo internos e externos da unidade de saúde,
conforme planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro. Participar
das atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saú-
de do Município; Participar das atividades de orientações dos profissionais da
equipe de enfermagem, quanto às normas e rotinas; Participar da organização
do arquivo central da unidade de saúde, bem como dos arquivos dos programas
específicos; Colaborar na elaboração das escalas de serviço, no caso do Pronto
Socorro Municipal; Executar e auxiliar na supervisão e no controle de material
permanente, de consumo e no funcionamento de equipamentos; Colaborar na
elaboração de relatórios; Realizar levantamento de dados para o planejamento
das ações de saúde; Colaborar em pesquisas ligadas à área de saúde, desenvol-
vidas nas unidades; Participar de reuniões, treinamentos e reciclagem; Proce-
der ao registro de dados estatísticos e dos procedimentos realizados; Participar
das atividades dos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saú-
de do Município, de acordo com a normatização do serviço; Preparar o usuário
para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos nas unidades
de saúde; Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV, ID,
SC, vacinas, venóclise e administração de soluções parenterais; Efetuar a
checagem, após realização de enfermagem, empregando técnicas e instrumen-
tos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respira-
ção; Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples
com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração de secreção orofaríngea, de
traqueotomia e entubação; Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipa-
mentos e de dependências das unidades de saúde, garantindo o controle de
infecção; Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e de-
mais doenças de cunho epidemiológico; No nível de suas competências, execu-
tar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Comuni-
car ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e
equipamentos da unidade de saúde, a fim de que seja providenciado o devido
reparo; Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem,
parecentese abdominal, diálise peritonal e hemodiálise; Auxiliar no transporte
de pacientes; Auxiliar no transporte do paciente; Limpar e desinfetar a apare-
lhagem, os utensílios e as instalações das unidades de saúde, utilizando técnicas
e produtos apropriados, de acordo com as normas estabelecidas e orientação
superior; Preencher fichas relacionados aos trabalhos das unidades de saúde,
fazendo as anotações pertinentes, para possibilitar consultas ou informações
posteriores; Executar outras atribuições afins.

203 Redutor de Danos à Saúde
Realizar atividades em campo e ponto fixo com ênfase em prevenção de

DST/HIV/AIDS/HEPATITE e outros agravos em saúde; Desenvolver ações
que visem minimizar danos decorrentes do uso de drogas; Treinamento como
agente redutor de danos; Capacitação em oficinas de sexo seguro; Elaborar
projetos relacionados a área; Aprimorar o conhecimento sobre drogas lícitas e
ilícitas.

204 Técnico em Farmácia
Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos

já preparados; Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de
trabalho; Atender os pacientes, verificando receitas e entregando os produtos;
Controlar estoque e requisitar reposições; Fornecer dados sobre o estoque e
prazo de validade de medicamentos e materiais; Auxiliar o farmacêutico na
manipulação de fórmulas; Executar outras atribuições afins.

205 Técnico em Radiologia
Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia

requisitada pelo médico, par facilitar a execução  do trabalho; Colocar os filmes
no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiocampos no filme,
para obter as chapas;Preparar os pacientes, fazendo-o vestir roupas adequadas
e livrando-os de qualquer joia ou objeto de metal, para assegurar a validade do

exame;Colocar o paciente nas posições correta, medindo as distâncias para a
focalização da área a ser radiografadas, para obter chapas mais nítidas;Acionar
o aparelho de raios X, observando as instruções de funcionamento, para provo-
car a descarga de radiatividade sobre a área a ser radiografada; Encaminhar o
chassi com o filme à Câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio,
para ser feita  a revelação do filme; Registrar o número de radiografias realiza-
das, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para  possibilitar a elaboração
do boletim estatístico; Controlar o estoque de filme, contraste e outros materiais
de uso no setor, verificando e registrando gasto, para assegurar a continuidade
dos serviços; Manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo
normas e instruções, para evitar acidentes; Operar máquinas reveladoras auto-
máticas para revelação, fixação e secagem radiográficas; Executar outras atri-
buições afins.

206 Cuidador do Sexo Masculino
Atuar com pacientes do sexo masculino, independentes ou dependentes,

acamados ou não, inclusive em estado de demência, nas diversas instâncias de
atenção – comunidade, instituições assistenciais e domicílio - bem como a rela-
cionar-se com os familiares do paciente e trabalhar em equipe multidisciplinar;

Ajudar, estimular e realizar, caso seja indispensável, as atividades de vida
diária, ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação, locomoção, etc.;

Cuidar do vestuário (organizar a roupa que vai ser usada, dando sempre à
pessoa o direito de escolha), manter o armário e os objetos de uso arrumados e
nos locais habituais; e cuidar da aparência da pessoa (unhas, cabelos, barba) de
modo a aumentar a sua auto estima; Encaminhar o paciente para serviços ade-
quados de especialidades quando necessário; Acompanhar a pessoa idosa aos
exames, consultas e tratamentos de saúde, e transmitir aos profissionais de
saúde as mudanças no comportamento, humor ou aparecimento de alterações
físicas (temperatura, pressão, sono, etc); Cuidar da medicação oral da pessoa,
em dose e horário prescritos pelo médico. Em caso de injeções, mesmo com
receita médica, é proibido ao cuidador aplicá-las. Deverá recorrer a um profis-
sional da área de enfermagem; Executar outras atribuições afins.

301 Administrador
Assessorar nos trabalhos e estudo sobre assuntos administrativos; Estabele-

cer processos e procedimentos gerais para trabalhos relativos à administração
das diferentes áreas; Participar nos estudos de organização e métodos dos ser-
viços; Realizar pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, im-
plantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos de administração
geral; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autori-
zado e necessário ao exercício das demais atividades; Elaborar programas, dar
pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos setores
da administração; Participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, le-
vantamentos, planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho;
Redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres, ofícios, me-
morandos, documentos legais e outros significativos para o órgão; Estudar pro-
cessos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade adminis-
trativa e propor soluções; Elaborar e analisar relatórios sobre a situação
patrimonial, econômica e financeira da entidade; Participar de projetos
multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão econômica-financei-
ra da instituição; Solicitar certidões negativas de débitos a órgãos federais e
estaduais; Elaborar prestação de contas de convênios estaduais e federais;
Executar tarefas relativas à orçamentos financeiros e sua política de aplicação;
Coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros e
outros documentos em arquivos específicos; Interpretar leis, regulamentos e
instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação,
orientação e assessoramento; Elaborar, sob orientação, quadros e tabelas esta-
tísticos, fluxogramas, organogramas e gráficos em geral; Elaborar ou colaborar
na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou nor-
mas da unidade administrativa; Orientar e supervisionar as atividades de con-
trole de estoque, a fim de assegurar a perfeita ordem de armazenamento, con-
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servação e níveis de suprimento; Classificar contabilmente todos os documen-
tos comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não,
de acordo com o plano de contas da Prefeitura; Controlar a movimentação de
recursos e o ingresso de receitas; Verificar o cumprimento de obrigações de
pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a ad-
ministração dos recursos financeiros da Prefeitura; Averbar e conferir docu-
mentos contábeis; Auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas da Pre-
feitura; Escriturar contas correntes diversas; Examinar empenhos de despesas
e a existência de saldos nas dotações; Auxiliar na análise econômico-financeira
e patrimonial da Prefeitura; Coligir e ordenar os dados para elaboração do Ba-
lanço Geral; Ter iniciativa e capacidade de decisão em situações que envolvam
a definição de políticas e diretrizes da instituição, quando solicitado; Proceder a
análise de contas; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tare-
fas típicas da classe; Executar outras atribuições afins.

302 Assistente Social e 340  Assistente Social NASF
Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos

específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudantes; Elaborar ou par-
ticipar da elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde
pública, higiene, saneamento, educação e cultura; Organizar atividades
ocupacionais de menores, idosos e desamparados; Orientar o comportamento
de grupos específicos de pessoas em face de problemas de habitação, saúde,
higiene, educação, planejamento familiar e outros; Promover, por meio de técni-
cas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas a domicílios e outros
meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos
específicos de pessoas; Organizar e manter atualizadas referências sobre as
características sócio-econômicas dos pacientes assistidos nas unidades de as-
sistência da Prefeitura; Aconselhar e orientar a população, em unidades de
saúde, escolas, CRAS e creches municipais; Coordenar, executar ou supervisi-
onar a realização de programas de serviço social, desenvolvendo atividades de
caráter educativo, recreativo ou de assistência à saúde para proporcionar a
melhoria de qualidade de vida pessoal e familiar dos assistidos;

Atender aos servidores da Prefeitura que se encontrem em situação proble-
ma; Realizar visitas de supervisão nas unidades de saúde, elaborando propostas
de trabalho, relatórios de avaliação e, discutindo alternativas e encaminhamen-
tos de questões gerais junto às coordenações; Programar atividades de integração
e treinamento para servidores em geral das diversas áreas da Prefeitura; Par-
ticipar de cursos de treinamento e capacitação profissional; Executar outras
atribuições afins.

303 Dentista Buco Maxilo/Estomatologia
Examinar pacientes para fins de diagnóstico odontológico; Realizar trata-

mentos dentários, protéticos, cirúrgicos e outros relativos a estomatologia; Tirar
e interpretar radiografias dentárias;  Elaborar laudos periciais, atestados, relató-
rios e fichas odontológicas; Executar outras atribuições afins;

344 Dentista Endodontista
Examinar pacientes para fins de diagnóstico odontológico; Realizar exames

gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e peque-
nas cirurgias; Tirar e interpretar radiografias dentárias;  Elaborar laudos perici-
ais, atestados, relatórios e fichas odontológicas; Utilizar técnicas para recupe-
ração e promoção da saúde bucal geral, realizando ações previstas na progra-
mação do serviço; Executar outras atribuições afins;

345 Dentista Odontopediatra
Orientar e motivar pais e/ou responsáveis, quanto à promoção e manuten-

ção da saúde bucal das crianças e dos adolescentes; Ajudar a criança e o
adolescente a desenvolver comportamentos e hábitos que conduzam à saúde
bucal, conscientizando-os dessa responsabilidade; Avaliar o crescimento e o
desenvolvimento, a fim de detectar possíveis desvios com repercussão nas es-
truturas dento-faciais;  Identificar os fatores de risco, em nível individual, para

as principais doenças da cavidade bucal, e implementar estratégias preventivas
e de mínima intervenção; Reabilitar, morfológica e funcionalmente, o aparelho
estomatognático lesado pelas doenças mais comuns que atingem a cavidade
bucal da criança e do adolescente.; Encaminhar o paciente para serviços ade-
quados de especialidades odontológicas ou afins, sempre que as necessidades
ultrapassem as limitações próprias da Odontopediatria; Integrar, quando as opor-
tunidades se apresentem, as equipes de Odontologia em Saúde Coletiva, a fim
de contribuir para a promoção de saúde bucal das populações assistidas; Exe-
cutar outras atribuições afins;

346 Dentista Odontopediatra com Especialização em PNE
Orientar e motivar pais e/ou responsáveis, quanto à promoção e manuten-

ção da saúde bucal das crianças e dos adolescentes, portadores de necessida-
des especiais; Ajudar a criança e o adolescente a desenvolver comportamentos
e hábitos que conduzam à saúde bucal, conscientizando-os dessa responsabili-
dade; Avaliar o crescimento e o desenvolvimento, a fim de detectar possíveis
desvios com repercussão nas estruturas dento-faciais;  Identificar os fatores de
risco, em nível individual, para as principais doenças da cavidade bucal, e
implementar estratégias preventivas e de mínima intervenção; Reabilitar,
morfológica e funcionalmente, o aparelho estomatognático lesado pelas doen-
ças mais comuns que atingem a cavidade bucal da criança e do adolescente.;
Encaminhar o paciente para serviços adequados de especialidades odontológicas
ou afins, sempre que as necessidades ultrapassem as limitações próprias da
Odontopediatria; Integrar, quando as oportunidades se apresentem, as equipes
de Odontologia em Saúde Coletiva, a fim de contribuir para a promoção de
saúde bucal das populações assistidas;

346 Dentista Periodontia
Examinar pacientes para fins de diagnóstico odontológico; Realizar exames

gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, ligados a gengivas, ossos e
ligamento periodontal; Tirar e interpretar radiografias dentárias;  Elaborar lau-
dos periciais, atestados, relatórios e fichas odontológicas; Utilizar técnicas para
recuperação e promoção da saúde bucal geral, realizando ações previstas na
programação do serviço; Executar outras atribuições afins;

304 Enfermeiro
Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das ne-

cessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, orga-
nizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de saúde
ou pronto socorro municipal; Participar da elaboração de programas de saúde
pública; Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das
necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, or-
ganizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativa-
mente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; Desenvolver tare-
fas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saú-
de e no atendimento aos pacientes e doentes; Coletar e analisar dados sócio-
sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde;
Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade,
dentro dos recursos disponíveis; Realizar programas educativos em saúde, mi-
nistrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver
atitudes e hábitos sadios; Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na
execução das atribuições típicas da classe; Supervisionar o controle de estoque
e os pedidos periódicos de suprimentos; Coordenar as atividades de vacinação;
Elaborar as escalas mensais de trabalho e supervisionar a escala de serviço
diário do pessoal de enfermagem para as atividades internas e externa; Super-
visionar a manutenção do controle dos aparelhos utilizados na área de enferma-
gem, providenciando a reparação ou substituição quando necessário; Divulgar
e discutir com a equipe de enfermagem juntamente como Secretário de Saúde
as diretrizes e normas da secretaria municipal de saúde, bem como colaborar
na supervisão quanto ao cumprimento deste; Participar com o diretor da área,
da previsão de pessoal, material e equipamento da unidade, bem como colabo-



Pág. 18 - Araguari, MG 20 de abril de 2016

rar na avaliação de qualidade destes; Planejar, executar e / ou participar dos
programas de treinamento em serviços, principalmente do pessoal de enferma-
gem; Participar do planejamento e das atividades de assistência integral à saú-
de individual e de grupos particularmente aqueles prioritários e de alto risco;
Desenvolver e / ou colaborar em pesquisas na área de saúde; Proceder ao
registro de procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; Realizar
cuidados diretos de enfermagem no Pronto Socorro Municipal ou Postos de
saúde, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Solici-
tar exames complementares, conforme protocolos estabelecidos nos Progra-
mas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; No nível de
suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância
epidemiológica e sanitária.

Executar outras atribuições afins.

305 Enfermeiro PSF
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase

nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e
epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais
comuns aos quais aquela população está exposta; Elaborar, com a participação
da comunidade, um plano local para enfrentamento dos problemas de saúde e
fatores que colocam em risco à saúde; Executar, de acordo com a qualificação
de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o
usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de
respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; Resolver
os problemas de saúde no nível de atenção básica; Garantir acesso à continui-
dade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência
para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospita-
lar; Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda
de forma contínua e racionalizada; Coordenar, participar de e/ou organizar gru-
pos de educação para a saúde; Promover ações intersetoriais e parcerias com
organizações formais e informais existentes na comunidade para o
enfrentamento conjunto dos problemas identificados; Fomentar a participação
popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à saú-
de e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ou participação ativa da
comunidade nos Conselhos locais de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde;
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências clínicas, fazendo a in-
dicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar a consulta de
enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever, transcrever medi-
cações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas dos Ministérios da
Saúde e as disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, exe-
cutar e avaliar o PSF; Executar as ações de assistência integral em todas as
fases do ciclo de vida da criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; No nível
de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância
epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes,
nas unidades de saúde e, quando necessário, no domicílio; Realizar as ativida-
des correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica,
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; Aliar a
atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde
mental, etc; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes
Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desem-
penho de suas funções. Executar outras tarefas afins. ATRIBUIÇÕES ESPE-
CÍFICAS: Realizar  cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergên-
cias clínicas, fazendo a indicação  para a continuidade da assistência prestada;
Realizar a consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, pres-
crever / transcrever medicações,  conforme  protocolos  estabelecidos nos Pro-
gramas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; Planejar,
gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; Executar as ações de assistên-
cia integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher,
adulto e idoso; No nível de suas competências, executar assistência básica e

ações de vigilância  epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em
diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar as
atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção
Básica, definidas na Norma  Operacional da  Assistência à Saúde – NOAS
2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coorde-
nar a criação de grupos  de patologias específicas, como de hipertensos, de
diabéticos, de saúde mental, etc; Supervisionar e coordenar ações para
capacitação dos Agentes Comunitários de  Saúde e de auxiliares de enferma-
gem, com vistas ao desempenho de suas funções.

306 Farmacêutico
Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento

de medicamentos e outros preparados;Alisar toxinas de substâncias de ori-
gem animal e vegetal, de matérias primas e de produtos acabados, valendo-se
de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas,
para atender as receitas médicas, odontológicas e veterinárias e a dispositivos
legais; Responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda; Controlar o
estoque de medicamentos, e colaborar na elaboração de estudos e pesquisas
farmacodinâmicas e toxicológicos; Emitir parecer técnico a respeito de pro-
dutos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente em relação à
compra de medicamentos; Controlar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo
com a vigilância sanitária; Planejar e coordenar a execução da Assistência
Farmacêutica no Município; Coordenar a elaboração da Relação de medica-
mentos padronizados pela Secretaria de Saúde do Município, assim como
suas revisões periódicas; Analisar o consumo e a distribuição dos medica-
mentos; Elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando de-
sempenho adequado das atividades de armazenamento, distribuição,
dispensação e controle de medicamentos pelas Unidades de Saúde; Avaliar o
custo do consumo dos medicamentos; Realizar supervisão técnico-adminis-
trativo em Unidades da Saúde do Município no tocante a medicamentos e sua
utilização; realizar treinamento e orientar os profissionais da área; Dispensar
medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários su-
bordinados, dando a orientação necessárias e iniciar acompanhamento do uso
(farmacovigilância); Realizar procedimentos técnicos administrativos no to-
cante a medicamentos a serem inutilizados; Acompanhar a validade dos me-
dicamentos e seus remanejamentos; Fiscalizar farmácias e drogarias quanto
ao aspecto sanitário; Executar manipulação dos insumos farmacêuticos, pe-
sagem, mistura e conservação; Subministrar produtos médicos e cirúrgicos,
seguindo receituário médico; Executar outras atribuições afins.

307 Fiscal SanitárioAgronomia
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a

fiscalização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação,
preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento,
depósito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legisla-
ção sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir
ações degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às
reclamações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas,
zoonoses e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no
combate e controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e
quando solicitado sobre suas atividades; Prestar informações em processos
que lhe forem submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia
sobre as irregularidades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados;
Auxiliar e acompanhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros
sanitaristas e químicos consubstanciados; Promover a educação sanitária;
Executar outras atribuições afins.

308 Fiscal SanitárioArquiteto
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a

fiscalização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação,
preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento,
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depósito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando solici-
tado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe forem
submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as irregu-
laridades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados; Auxiliar e acom-
panhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas e quí-
micos consubstanciados; Promover a educação sanitária;· Executar outras atri-
buições afins.

309 Fiscal SanitárioBiólogo
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a fis-

calização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação, pre-
paro, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depó-
sito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando solici-
tado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe forem
submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as irregu-
laridades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados; Auxiliar e acom-
panhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas e quí-
micos consubstanciados; Promover a educação sanitária; Executar outras atri-
buições afins.

310 Fiscal SanitárioBiomedicina
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a fis-

calização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação, pre-
paro, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depó-
sito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando solici-
tado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe forem
submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as irregu-
laridades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados; Auxiliar e acom-
panhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas e quí-
micos consubstanciados; Promover a educação sanitária; Executar outras atri-
buições afins.

311 Fiscal Sanitário Bioquímico
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a fis-

calização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação, pre-
paro, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depó-
sito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando solici-
tado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe forem
submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as irregu-
laridades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados; Auxiliar e acom-
panhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas e quí-

micos consubstanciados; Promover a educação sanitária; Executar outras atri-
buições afins.

312 Fiscal SanitárioEnfermagem
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a fis-

calização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação, pre-
paro, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depó-
sito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando solici-
tado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe forem
submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as irre-
gularidades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados; Auxiliar e acom-
panhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas e quí-
micos consubstanciados;

Promover a educação sanitária; Executar outras atribuições afins.

313 Fiscal SanitárioEngenharia de Produção
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária;
Exercer a fiscalização em estabelecimentos e locais destinados à produção,

fabricação, preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento,
armazenamento, depósito ou venda de alimentos, de forma com que se faça
cumprir a legislação sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a
fim de reprimir ações degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em
atendimentos às reclamações referentes às normas relativas à proteção dos
ecossistemas, zoonoses e alimentos que possam comprometer a saúde pública;
Atuar no combate e controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios perió-
dicos e quando solicitado sobre suas atividades; Prestar informações em pro-
cessos que lhe forem submetidos à apreciação; Informar permanentemente a
chefia sobre as irregularidades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados;
Auxiliar e acompanhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros
sanitaristas e químicos consubstanciados; Promover a educação sanitária; Exe-
cutar outras atribuições afins.

314 Fiscal SanitárioEngenharia de Segurança do Trabalho
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a fis-

calização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação, pre-
paro, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depó-
sito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando solici-
tado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe forem
submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as irregu-
laridades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados; Auxiliar e acom-
panhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas e quí-
micos consubstanciados; Promover a educação sanitária; Executar outras atri-
buições afins.

315 Fiscal SanitárioEngenharia Sanitarista
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a fis-

calização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação, pre-
paro, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depó-
sito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
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mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando so-
licitado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe fo-
rem submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as
irregularidades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados; Auxiliar e
acompanhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas
e químicos consubstanciados; Promover a educação sanitária; Executar ou-
tras atribuições afins.

316 Fiscal Sanitário Engenheiro Civil
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a

fiscalização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação,
preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento,
depósito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legisla-
ção sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir
ações degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às
reclamações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas,
zoonoses e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no
combate e controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e
quando solicitado sobre suas atividades; Prestar informações em processos
que lhe forem submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia
sobre as irregularidades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados;
Auxiliar e acompanhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros
sanitaristas e químicos consubstanciados; Promover a educação sanitária;
Executar outras atribuições afins.

317 Fiscal Sanitário Farmácia
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a

fiscalização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação,
preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento,
depósito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legisla-
ção sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir
ações degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às
reclamações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas,
zoonoses e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no
combate e controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e
quando solicitado sobre suas atividades; Prestar informações em processos
que lhe forem submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia
sobre as irregularidades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados;
Auxiliar e acompanhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros
sanitaristas e químicos consubstanciados; Promover a educação sanitária;
Executar outras atribuições afins.

318 Fiscal Sanitário Nutricionista
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a

fiscalização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação,
preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, de-
pósito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir
ações degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às
reclamações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas,
zoonoses e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no
combate e controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e
quando solicitado sobre suas atividades; Prestar informações em processos
que lhe forem submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia
sobre as irregularidades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados;
Auxiliar e acompanhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros
sanitaristas e químicos consubstanciados; Promover a educação sanitária;
Executar outras atribuições afins.

319 Fiscal SanitárioOdontologia
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a fis-

calização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação, pre-
paro, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depó-
sito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando solici-
tado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe forem
submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as irregu-
laridades apuradas, oferecendo relatório consubstanciados; Auxiliar e acompa-
nhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas e quími-
cos consubstanciados; Promover a educação sanitária; Executar outras atribui-
ções afins.

320 Fiscal SanitárioVeterinário
Fiscalizar e orientar no cumprimento da legislação sanitária; Exercer a fis-

calização em estabelecimentos e locais destinados à produção, fabricação, pre-
paro, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depó-
sito ou venda de alimentos, de forma com que se faça cumprir a legislação
sanitária; Expedir autuações, intimações e advertências, a fim de reprimir ações
degeneradoras da saúde pública; Realizar vistorias em atendimentos às recla-
mações referentes às normas relativas à proteção dos ecossistemas, zoonoses
e alimentos que possam comprometer a saúde pública; Atuar no combate e
controle de fauna nociva e vetores; Emitir relatórios periódicos e quando solici-
tado sobre suas atividades; Prestar informações em processos que lhe forem
submetidos à apreciação; Informar permanentemente a chefia sobre as irregu-
laridades apuradas, oferecendo relatórios consubstanciados; Auxiliar e acom-
panhar, quando solicitado, médicos sanitaristas, engenheiros sanitaristas e quí-
micos consubstanciados;

Promover a educação sanitária; Executar outras atribuições afins.

321 Fisioterapeuta
Avaliar nível das disfunções físico-funcionais de pacientes e acidentados,

realizando testes apropriados, para emitir diagnósticos fisioterápicos; Planejar e
executar a terapêutica fisioterápica nos pacientes; Proceder à reavaliação sis-
temática dos pacientes em tratamento, objetivando o reajuste das condutas
adotadas em função da evolução do caso; Programar, prescrever e orientar a
utilização de recursos fisioterápicos para correção de desvios posturais, afecções
dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, bem como para preparação e
condicionamento pré e pós-parto; Requisitar exames complementares, quando
necessário; Orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em rela-
ção aos pacientes em tratamento domiciliar; Participar nos atendimentos de
urgência e nas atividades terapêuticas intensivas; Indicar e prescrever o uso de
próteses necessárias ao tratamento dos pacientes; Manter contatos com outros
profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo a
conduta terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica; Interagir com ór-
gãos e entidades publicas e privadas, no sentido de prestar ou buscar auxilio
técnico ou cientifico; Executar outras atribuições afins.

322 Médico Cardiologista
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
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à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento; Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referên-
cia e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  necessi-
tem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita,
respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, partici-
par de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fo-
mentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cida-
dania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho
Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde;
Diagnosticar e tratar de afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empre-
gando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde dos
pacientes.

323 Médico Clínico Geral
ATRIBUIÇÕES  COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES:
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase

nas suas características sociais,  econômicas,  culturais, demográficas e
epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações  de risco mais
comuns aos quais aquela população está exposta; Elaborar, com a participação
da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e
fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de acordo com a qualificação
de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o
usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de
respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; Resolver
os  problemas de saúde no nível de atenção básica; Garantir acesso à continui-
dade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência
para os casos de maior complexidade ou que  necessitem de internação hospi-
talar; Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda
de forma contínua e racionalizada; Coordenar, participar de e/ou organizar gru-
pos de educação para a saúde; Promover ações intersetoriais e parcerias com
organizações formais e informais existentes na comunidade para o
enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fomentar a participação
popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à saú-
de e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou participação ativa da
comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde;
Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde; ATRIBUIÇÕES: Efetu-
ar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resulta-
dos de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confir-
mar ou informar o diagnóstico; Manter registro examinados, anotando a conclu-
são diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendi-
mento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Encaminhar pacien-
tes para atendimento especializado, quando for o caso; Coletar e avaliar dados
bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a  desenvolver indi-
cadores de saúde da população estudada; Elaborar programas educativos e de
atendimento médico preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e
para os estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar a elaboração de
campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; Exe-
cutar outras atribuições afins.

324 Fonoaudiólogo
ATRIBUIÇÕES: Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames

fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias, para
estabelecer plano de treinamento ou terapêutico; Elaborar plano de tratamento
dos pacientes, baseando-se nas informações médicas nos resultados dos testes
de avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso; Desenvolver
trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição,
objetivando a reeducação neuro muscular e a reabilitação do paciente; Avaliar
os pacientes no decorrer do treinamento, observando a evolução do processo e
promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; Promover a reintegra-
ção dos pacientes à família e a outros grupos sociais; Encaminhar pacientes, de
acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos, assistentes so-
ciais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes;
Executar outras atribuições afins.

325 Médico Gastroenterologista
ATRIBUIÇÕES  COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento; Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referên-
cia e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  necessi-
tem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita,
respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, partici-
par de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fo-
mentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cida-
dania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho
Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde;

326 Médico Generalista ESF
ATRIBUIÇÕES  COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento; Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referên-
cia e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  necessi-
tem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita,
respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, partici-
par de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fo-
mentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cida-
dania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho
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Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde;
ATRIBUIÇÕES  ESPECÍFICAS: Realizar consultas  clínicas aos usuários da
sua área adstrita; Executar as ações de assistência integral em todas as fases
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas
e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar as  ativi-
dades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001.
Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de gru-
pos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde
mental, etc; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergênci-
as; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, ga-
rantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de
acompanhamento e de referência e contra-referência; Realizar pequenas ci-
rurgias ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames comple-
mentares; Verificar e atestar óbito.

327 Médico Ginecologista e 339 Médico Ginecologista NASF
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento; Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de refe-
rência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  ne-
cessitem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coorde-
nar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover
ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais exis-
tentes na comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identifi-
cados; Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade con-
ceitos de cidadania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a
formação e/ ou participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de
Saúde e o Conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão
Nacional de Saúde; ATRIBUIÇÕES.: Executar as atribuições comuns a mé-
dico clínico geral; Prestar atendimento médico-ambulatorial na área de
genecologia-obstetrícia; Realizar consultas de pré-natal na obstetrícia; Orien-
tar a respeito do planejamento familiar e dos métodos contraceptivos existen-
tes; Realizar exames preventivos de câncer ginecológico e de mama; Efetuar
coleta de citologia ginecológica; Realizar cauterização de actopia cervical;
Examinar o cliente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condi-
ções gerais dos órgãos; Realizar exames específicos de colposcopia e
colpocitologia, utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico pre-
ventivo de afecções genitais e orientação terapêutica; Executar biópsia de
órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos  mesmos para realizar
exame anatomopatológico e estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêuti-
ca; Fazer cauterizações do colo do uterino, empregando termocautério ou
outro  processo, para tratar as lesões existentes; Executar cirurgias ginecoló-
gicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos
orgânicos e extrair órgãos ou formações patológicas; Participar de equipe de
saúde pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas
de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que
afetam a área genital; Acolher secreções vaginais ou mamárias, para enca-
minha-las a exame laboratorial; Poder fazer aplicações de quimioterapia para
tratamento de tumores malignos, em conjunto com o médico radioterapeuta.

328 Médico Neurologista
ATRIBUIÇÕES  COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento;  Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referên-
cia e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  necessi-
tem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita,
respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, partici-
par de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fo-
mentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cida-
dania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho
Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde.

329 Médico Ortopedista
Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos

ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, re-
cuperar ou reabilitar a saúde do paciente; Avaliar as condições físico-funcionais
do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade
funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de trata-
mento; Orientar ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou
enfaixamentos, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a
imobilização adequada dos membros ou região do corpo afetados; Orientar ou
executar a colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios
metálicos, esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou corre-
ção ósteo-articular; Realizar cirurgias em ossos anexos, empregando técnicas
indicadas para cada caso, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou
destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, a fim de
restabelecer a continuidade óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para fisio-
terapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar sua
máxima recuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pare-
ceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir
deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo
medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para promover a recupe-
ração do paciente; Executar outras atribuições afins.Diagnosticar e tratar de
afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se
de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a a saúde
do paciente. Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspe-
ção, palpação, observação da marcha  ou capacidade funcional, ou pela análise
de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento, orienta ou executa
a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ata-
duras de algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização adequada dos
membros ou região do corpo afetados; Orientar ou executar a colocação de
trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos
ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-articular; Rea-
lizar cirurgias em ossos anexos, empregando técnicas indicadas para cada caso,
para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar
pinos,placas, parafusos, hastes e outros, a fim de restabelecer a continuidade
óssea; Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou
reabilitação,entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar sua máxima re-
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cuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo  pareceres de sua
especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir deformida-
des ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo medica-
mentos, fisioterapia e alimentação específica, para promover a recuperação do
paciente. Executar outras atribuições afins.

330 Médico Otorrinolaringologista
ATRIBUIÇÕES  COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento; Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referên-
cia e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  necessi-
tem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita,
respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, partici-
par de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fo-
mentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cida-
dania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho
Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde;
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: Trata das afecções dos ouvido, nariz e gar-
ganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as
funções desses órgãos. Examinar os ouvidos, nariz ou garganta, utilizando
otoscópio, laringoscópio e outros instrumentos e aparelhos para estabelecer o
diagnóstico; Realizar cirurgias desses órgãos, seguindo as técnicas indicadas
para cada caso, para restabelecer ou melhorar a função dos mesmos ou elimi-
nar processo patológico; Indicar ou encaminhar pacientes para fonoaudiologia,
realizando entrevistas ou orientando – o para possibilitar o tratamento adequado
nos casos de cirurgia da laringe e cordas vocais; Realizar exames otoneurológicos,
empregando técnicas especializadas, para verificar as funções próprias do ou-
vido interno; Realizar tratamentos clínicos, prescrevendo medicaçºao especi-
alizada, para recuperar os órgãos afetados; Tratar os muitos alérgicos e infec-
ções de rinofaringe; Acompanhar os pacientes com amigdalites crônicas e en-
caminha- los em casos cirúrgicos.

331 Médico Pediatra e 338 Médico Pediatra NASF
ATRIBUIÇÕES  COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento; Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referên-
cia e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  necessi-
tem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita,

respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, partici-
par de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fo-
mentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cida-
dania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho
Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde;
ATRIBUIÇÕES: Dar atendimento geral de pediatria; Prestar assistência médi-
ca específica às crianças até a adolescência, examinado-as e prescrevendo
cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua
saúde; Examinar a criança, auscultando-as, executando palpações e percus-
sões, por meio de estetoscópio e de  outros  aparelhos específicos, para verifi-
car a presença de anomalias e mal formações congênitas do recém-nascido,
avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; Avaliar o estágio
de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões
normais, para orientar a alimentação, indicar  exercícios, vacinação e outros
cuidados; Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo
medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimenta-
res, anorexias, desidratação, infecções, parasitores e prevenir a tuberculose,
tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; Tratar lesões, doenças ou altera-
ções orgânicas infantis, indicando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e acom-
panhando o pós-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; Participar
do planejamento,execução e avaliação de planos, programas e projetos de saú-
de pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na
promoção,proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças. Efe-
tuar procedimentos cirúrgicos como: suturas, drenagem de abscessos; Dar ori-
entação sobre profilaxia, higiene, puericultura e vacinação; Encaminhar casos
graves para atendimento hospitalar e/ ou ambulatorial; Orientar gestantes, prin-
cipalmente sobre o aleitamento materno e seus benefícios; Interagir em progra-
mas de saúde materno-infantil e puericultura; Executar outras atribuições afins.

332 Médico Pneumologista
ATRIBUIÇÕES  COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento; Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referên-
cia e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  necessi-
tem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita,
respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, partici-
par de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fo-
mentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cida-
dania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho
Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde.

333 Médico Psiquiatra
ATRIBUIÇÕES  COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE IN-

TEGRAM AS EQUIPES: Conhecer a realidade das famílias pelas quais são
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais,  econômicas,  cultu-
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rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situ-
ações  de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elabo-
rar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância
à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de
confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o
planejamento; Resolver os  problemas de saúde no nível de atenção básica;
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referên-
cia e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que  necessi-
tem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adscrita,
respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, partici-
par de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento  conjunto dos problemas identificados; Fo-
mentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cida-
dania, de direito à saúde e as suas bases legais; Incentivar a formação e/ ou
participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e o Conselho
Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde.

348 Médico Angiologista
Diagnosticar de forma precoce doenças vasculares e linfáticas; Acompa-

nhar o paciente em tratamento, examinando-o periodicamente e/ou requisitan-
do exames complementares, para avaliar os resultados do tratamento; Efetuar
procedimentos cirúrgicos como: suturas, drenagem de abscessos; Interagir em
programas de saúde; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, com-
parando-os com os padrões normais, para  confirmar ou informar o diagnóstico;
Manter registros examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento
prescrito e evolução da doença; Executar outras atribuições afins.

349 Médico Endocrinologista
Diagnosticar quadros de: Andropausa, colesterol e triglicerídeo, crescimen-

to, Diabetes, distúrbios da menstruação, distúrbios da puberdade, doenças da
glândula Supra-Renal, doenças da hipófise, excesso de pelos, obesidade,
osteoporose, reposição hormonal da menopausa e tireóide; Acompanhar o paci-
ente em tratamento, examinando-o periodicamente e/ou requisitando exames
complementares, para avaliar os resultados do tratamento; Interagir em progra-
mas de saúde; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparan-
do-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  Manter
registros de exames, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e
evolução dos quadros; Executar outras atribuições afins.

350 Médico Mastologista
Estudar, prevenir, diagnosticar, tratar e reabilitar pacientes com doenças da

mama; Acompanhar o paciente em tratamento, examinando-o periodicamente
e/ou requisitando exames complementares, para avaliar os resultados do trata-
mento; Interagir em programas de saúde; Analisar e interpretar resultados de
exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou
informar o diagnóstico; Manter registros de exames, anotando a conclusão
diagnóstica, tratamento prescrito e evolução dos quadros; Executar outras atri-
buições afins.

351 Médico Cirurgião Geral
Realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais

apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corri-
gir seqüelas  ou lesões e/ou estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo; Exa-
minar o paciente, fazendo anamnese e utilizando instrumentos ou aparelhos
especiais, para avaliar a necessidade da intervenção cirúrgica; Estudar o caso
clínico, analisando o prontuário do paciente, para estabelecer o diagnóstico e o
método operatório indicado ao caso; Requisitar exames laboratoriais pré-ope-

ratórios, preenchendo formulários próprios, para avaliar as condições do paci-
ente e prevenir problemas intra ou pós-operatórios; Prescrever tratamento de
manutenção ou melhora do estado geral, indicando transfusão de sangue, dieta,
repouso ou exercícios físicos e medicação, a fim de melhorar as condições
físicas do paciente para a intervenção cirúrgica; Operar o paciente, utilizando
técnicas apropriadas a cada tipo de intervenção cirúrgica, para possibilitar a
cura das lesões ou enfermidades; Acompanhar o paciente no pós-operatório,
examinando-o periodicamente e/ou requisitando exames complementares, para
avaliar os resultados da cirurgia e os progressos obtidos pelo paciente; Discutir
com o anestesista o aspecto das condições do paciente, para prevenir acidentes
anestésicos; Dar instruções ao pessoal de enfermagem, orientando o tipo de
preparo físico especial requerido para o caso, para possibilitar o bom andamen-
to da cirurgia eletiva programada; Efetuar procedimentos cirúrgicos como: su-
turas, drenagem de abscessos; Interagir em programas de saúde e puericultura;
Executar outras atribuições afins.

334 Médico Veterinário
Proceder à profilaxia, diagnóstico, e tratamento de doenças animais, reali-

zando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e
coletiva desses animais; Elaborar  e executar projetos que visem o aprimora-
mento da atividade agropecuária; Promover a fiscalização sanitária nos locais
de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos  de
origem animal; Proceder ao controle de zoonoses, efetivando levantamentos de
dados, avaliações epidemiológicas e programas, para possibilitar a profilaxia
dessas doenças; Participar da elaboração e coordenação de programas de com-
bate e controle de vetores, roedores e raiva animal; Realizar a observação de
animais com suspeita de raiva(quarentena); Controlar a apreensão de cães va-
dios e outros animais errantes; Assessorar a elaboração de campanhas educativas
no campo da saúde pública; Coordenar campanhas de vacinação animal;
Interagir com o setor de fiscalização da Prefeitura, no que tange a fiscalização
sanitária.

335 Nutricionista e 341 Nutricionista NASF
Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimen-

tos; Garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área; Ministrar cursos de
treinamento para os servidores da área; Participar da seleção de funcionários
para o cargo de cozinheiros e serventes; Auxiliar a comissão de licitação na
escolha de produtos com melhor relação custo/beneficio; Comprar alimentos,
materiais e utensílios de cozinha, com autorização do órgão competente; Fazer
reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação
dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico
dos serviços; Elaborar cardápios em geral; Desenvolver programas de educa-
ção alimentar; Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a  melhoria dos
serviços; Estabelecer como rotina diária a degustação de alimentos; Proceder a
visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimenta-
ção; Manter reuniões com pais de alunos para orientação nutricional; Monitorar
constantemente as condições de higiene e sanitárias da alimentação enviada
aos escolares; Realizar a organização de cardápios, compras e designação de
funcionários para eventos especiais; Executar outras atribuições afins.

336 Psicólogo e 348 Psicólogo NASF
Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou proble-

mas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas
apropriadas, para orientar – se no diagnóstico e tratamento; Desenvolver traba-
lhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida
comunitária; Articular–se com profissionais de Serviço Social, para elaboração
e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pesso-
as; Atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando – se e empre-
gando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de trata-
mento médico; Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e trata-
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mento de enfermidades; Aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas; Rea-
lizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou em grupos,
sobre aspectos a fase da vida em que se encontram; Realizar trabalho de orien-
tação aos pais através de dinâmica de grupo; Realizar anamnese com os pais
responsáveis; Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação
da aprendizagem e novos métodos de ensino, a fim de contribuir  para o estabe-
lecimento de currículo, escolares e técnicas de ensino adequados; Promover a
reeducação de crianças nos casos de desajustamento escolar ou familiar; Pres-
tar orientação aos professores; Exercer atividades relacionadas com treina-
mento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanha-
mento e da avaliação de programa; Participar do processo de seleção de pesso-
al, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; Desem-
penhar tarefas relacionadas a problemas de pessoal, como processos de recru-
tamento, seleção, orientação profissional e outros similares, a problemática edu-
cacional e a estudos clínicos individuais e coletivos; Elaborar e aplicar métodos
e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; Organi-
zar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento, seleção e orientação profis-
sional; Proceder a aferição desses processos, para controle de sua validade;
Realizar estudos e aplicações práticas no campo da educação (creches e esco-
las); Realizar trabalhos em clínicas psicológicas, hospitalares, ambulatoriais,
postos de saúde, núcleos e centros de atenção psicossocial.

337 Terapeuta Ocupacional
Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes com problemas

psíquicos  ou físicos, baseando-se nos casos a serem tratados, para  desenvol-
ver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; Planejar trabalhos
individuais ou com pequenos grupos, tais como: atividades plásticas, expressi-
vas, artesanais, horticultura e outros, estabelecendo as tarefas aos  pacientes
de acordo com cada caso, para possibilitar a cura total ou parcial da deficiência
do aciente; Desenvolver a capacidade e melhorar o estado psicológico do paci-
ente; Dirigir e supervisionar as tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimen-
to dos programas e apressar a reabilitação; Realizar avaliação de casos e
reavaliação periódica; Prestar orientações aos pais e professores dos pacien-
tes; Realizar discussão de caso com equipe  interdiciplinar; Fazer o encaminha-
mento  de  pacientes para outras  instituições; Manter constante interação com
entidades afins; Executar outras atividades afins.

342 Educador Físico NASF e 346 Educador Físico
Consoante o disposto no art. 1º da Resolução CONFEF nº 046/2002, que

procurou definir as atividades próprias dos profissionais de Educação Física,
constantes da Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, o Educador Físico tem
como atribuição, dentre outras que são específicas de cada modalidade espor-
tiva em que atuem nas atividades relacionadas aos exercícios físicos, desportos,
lazer, recreação, exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e
outras práticas corporais, tendo como propósito prestar serviços que favore-
çam o desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a capacitação
e/ou restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento
fisiocorporal dos seus beneficiários, visando à consecução do bem-estar e da
qualidade de vida, da consciência, da expressão e estética do movimento, da
prevenção de doenças, de acidentes, de problemas posturais, da compensação
de distúrbios funcionais, contribuindo ainda, para consecução da autonomia, da
autoestima, da cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania, das
relações sociais e a preservação do meio ambiente, observados os preceitos de
responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no atendimento individu-
al e coletivo. Outras atribuições afins.

347 Orientador Educacional
Planejar e coordenar a implantação e funcionamento do Serviço de Orienta-

ção Educacional em nível de: 1 - Escola; 2 - Comunidade.
Planejar e coordenar a implantação e funcionamento do Serviço de Orienta-

ção Educacional dos órgãos do Serviço Público Federal, Municipal e Autárquico;

das Sociedades de Economia Mista Empresas Estatais, Paraestatais e Priva-
das. Coordenar a orientação vocacional do educando, incorporando-o ao pro-
cesso educativo global. Coordenar o processo de sondagem de interesses, apti-
dões e habilidades do educando. Coordenar o processo de informação educaci-
onal e profissional com vista à orientação vocacional. Sistematizar o processo
de intercâmbio das informações necessárias ao conhecimento global do edu-
cando. Sistematizar o processo de acompanhamento dos alunos, encaminhando
a outros especialistas aqueles que exigirem assistência especial. Coordenar o
acompanhamento pós-escolar. Ministrar disciplinas de Teoria e Prática da Ori-
entação Educacional, satisfeitas as exigências da legislação específicas do en-
sino. Supervisionar estágios na área da Orientação Educacional. Emitir parece-
res sobre matéria concernente à Orientação Educacional. COMPETE, AIN-
DA, AO ORIENTADOR EDUCACIONAL AS SEGUINTES ATRIBUI-
ÇÕES: Participar no processo de identificação das características básicas da
comunidade; Participar na composição caracterização e acompanhamento de
turmas e grupos; Participar do processo de encaminhamento dos alunos estagi-
ários; Realizar estudos e pesquisas na área da Orientação Educacional. Outras
atribuições afins.

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
NÍVEL FUNDAMENTAL

PARA TODOS OS CARGOS DE FUNDAMENTAL

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinôni-

mos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. Ordem
alfabética. Pontuação. Acentuação. Plural dos substantivos e adjetivos. Adjeti-
vo, numeral, pronome, verbo, artigo e substantivo. Aumentativo e diminutivo.
Divisão silábica. Classificação da divisão silábica. Reconhecimento de frases
corretas e incorretas. Conjugação verbal. Sílaba tônica.

MATEMÁTICA
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, represen-

tação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo co-
mum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmé-
tica simples. Equação do 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. Sistema
métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação
entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro,
área, volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-
problema.

CONHECIMENTOS GERAIS
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 12

(doze) meses, a contar da data de realização da prova, em meios de comunica-
ção de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política
brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cine-
ma, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na
atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e ci-
dadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geo-
grafia do Brasil e do município de Araguari.

PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Manual de Redação da Presidência

da República. Organização e Técnicas Comerciais e Administrativas. Docu-
mentação e Sistema de Arquivos. Noções de Arquivologia. Noções sobre fun-
cionamento dos bancos e cartórios. Noções de Informática: MS-Word, Excel e
Outlook 2013. Windows 8 e 10. Noções sobre os principais navegadores: Google
Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox.

PARA O CARGO DE INSTRUTOR DE ARTESANATO
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Tipos de materiais para artesanato.

Materiais recicláveis para artesanato. Materiais Tóxicos. Artesanato regional
brasileiro. Soma e subtração de cores. Tipos de tintas para diferentes fins
artesanais. Manipulação e diferenciação de ferramentas básicas para artesa-
nato. Trabalhos de artesanato com crianças, adolescentes, portadores de ne-
cessidades especiais e idosos. Manuais de artesanato, utilização de materiais.
Reciclagem.

PARA O CARGO DE MOTORISTA D

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Legislação de Trânsito, baseada no

novo Código de Trânsito Brasileiro. Regras Gerais para a circulação de veícu-
los no perímetro urbano e nas estradas. Os sinais de trânsito, segurança e velo-
cidade. Registro e Licenciamento de veículos. Condutores de veículos – deve-
res e proibições. As infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos.
Manutenção de veículos. Noções básicas de mecânica automotiva. Primeiros
socorros em acidentes de trânsito. Circulação urbana e trânsito. Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito (em vigor até a data de publicação do Edital).
Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automó-
veis, troca e rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de
freios, troca de bomba d ìágua, troca e regulagem de tensão nas correias, troca
e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade
automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção de-
fensiva.

NÍVEL MÉDIO

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sen-

tidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das clas-
ses de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advér-
bio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações
entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nomi-
nal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e trans-
formação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero,
número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das pala-
vras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e
subordinação. Colocação pronominal.

MATEMÁTICA
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e in-

terseção. Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multi-
plicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor
comum e mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângu-
lo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamen-
te e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcenta-
gem, juros e descontos simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notá-
veis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equa-
ções e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Siste-
mas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória e Probabilidade: arran-
jos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Pro-
gressões: progressões aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: ge-
ometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema
de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas
de triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas,
pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com funções de 1º e
2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de

2º grau. Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas.
Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos
de um triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial
e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreen-
são do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de
forma válida, a conclusões determinadas.

POLÍTICAS DE SAÚDE
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o

Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto nº 7.508/11. Portaria
nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma
Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e ações do
Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacio-
nal de Saúde. Programas de controle do câncer. Controle de tabagismo. Projeto
Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Ori-
entação e prevenção. Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação.
NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação e Nutrição, Saúde Bucal/ Brasil Sorridente.  Práticas integrativas.
Cadernos HumanizaSUS: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/
cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.

PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Odontologia Preventiva – higiene

dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal (etiologia, prevenção e con-
trole). Manipulação e preparo de materiais odontológicos. Anatomia e fisiologia
da cavidade bucal. Principais doenças na cavidade bucal: cárie doença
periondontal, má oclusão, lesões de mucosa (conceito, etiologia, evolução, me-
didas de controle e prevenção). Ética em Odontologia. Placa bacteriana: iden-
tificação, fisiologia, relação com dieta, saliva e flúor. Biossegurança: ergonomia
(ambiente de trabalho, posições de trabalho) e controle de infecção cruzada
(paramentação/proteção individual). Métodos de esterilização e desinfecção:
normas e rotina, expurgo e preparo de material e desinfecção do meio e assepsia
do equipamento e superfícies etc. Medidas de prevenção: terapia com flúor,
selantes, raspagem e polimento coroário, instrução de higiene oral e educação
para a saúde. Organização da clínica odontológica e trabalho em equipe.
Epidemiologia: índices epidemiológicos em saúde bucal. Política Nacional de
Saúde e Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. Proteção pulpar e materi-
ais restauradores: utilização, preparação, técnicas de inserção, condensação e
polimento. Instrumental e equipamento: utilização e emprego. Passos e instru-
mentos utilizados na clínica odontológica. Técnica de incidência radiográfica e
revelação.

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Ética em Enfermagem. Promoção

da Saúde e Cuidados Preventivos. Avaliação física. Enfermagem perioperatória.
Assistência cirúrgica. Higiene, nutrição e saúde coletiva. Enfermagem em
oncologia. Enfermagem no tratamento aos idosos e principais doenças que os
acometem. Cuidado de adultos idosos ou incapacitados. Diabetes mellitus. Fun-
ção e terapia respiratórias. Asma e alergia. Doenças sexualmente transmissíveis.
Tratamento do paciente portador de HIV. Distúrbios do tecido conjuntivo. Do-
enças infecciosas. Distúrbios musculoesqueléticos, dermatológicos, respiratóri-
os, cardiovasculares, neurológicos, oculares, do ouvido, nariz e garganta,
gastrintestinais, nutricionais, hematológicos, hepáticos, biliares, pancreáticos,
imunológicos, metabólicos e endócrinos. Transtornos renais e urinários. Distúr-
bios ginecológicos e da mama. Saúde neurológica e sensorial. Saúde tegumentar.
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Enfermagem psiquiátrica. Enfermagem em anatomia, parasitologia e psicolo-
gia. Enfermagem neonatal. Saúde materna e fetal. Cuidados de Enfermagem
durante o trabalho de parto e o parto. Cuidados à mãe e ao recém-nascido
durante o período pós-parto. Complicações da gravidez. Crescimento e desen-
volvimento pediátricos, avaliação física pediátrica. Problemas ortopédicos. In-
capacidades do desenvolvimento. Exames diagnósticos e interpretação. No-
ções de assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em principais situa-
ções de urgência e emergência (pré-hospitalar e hospitalar). Cuidados de En-
fermagem em tratamentos de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Quei-
maduras. Princípios da administração de medicamentos e cuidados de Enfer-
magem relacionados à terapêutica medicamentosa. Carteira de vacinação. Cál-
culos de Medicamentos. Conhecimentos básicos de farmácia. Noções de me-
dicamentos cardiovasculares. Pressão Arterial.

PARA O CARGO DE REDUTOR DE DANOS À SAÚDE

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica de Araguari. Histórico e conceito de Redução de Danos. A

Redução de Danos no Brasil. Estratégias de Redução de Danos. Política do
Ministério da Saúde para atenção a usuários de álcool e outras drogas. Rede de
Atenção Psicossocial. Cuidado à saúde da população em situação de rua. Pres-
supostos da Reforma Psiquiátrica no Brasil. Técnicas de abordagem grupal.
Conceito de dependência química. Síndrome de dependência do álcool. Síndrome
de abstinência do álcool. Recaída e reinstalação do padrão de consumo.
Estruturação de programas de tratamentos da dependência química. Mecanis-
mo de ação do álcool, tabaco e outras drogas. Doenças causadas pelo uso do
álcool, tabaco e outras drogas.

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Fundamentos e Técnicas de

armazenamento, conservação e reposição de medicamentos; distribuição, re-
gistro e controle de remédios. Ações e planejamento de saúde. 1Conceitos bá-
sicos em assistência farmacêutica, farmácia hospitalar e sistemas de distribui-
ção de medicamentos. Farmacologia e farmacotécnica: conceitos, formas far-
macêuticas, vias de administração, nome genérico ou comercial, concentração,
posologia e ação dos medicamentos. Noções de medicamentos cardiovasculares.
Princípios para o atendimento da prescrição médica. Boas práticas de
dispensação. Boas práticas de armazenagem, estocagem e transporte de medi-
camentos. Noções sobre controle de infecções hospitalares. Antimicrobianos.
Medicamentos de controle especial. Medicamentos dos componentes da Assis-
tência Farmacêutica. Cálculos em farmácia hospitalar. Porcentagem, concen-
tração, regra de três, operações aritméticas e sistemas de pesos e medidas.

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Radioproteção. Princípios básicos e

monitorização pessoal e ambiental. Conhecimentos técnicos sobre
operacionalidade de equipamentos em radiologia. Anatomia Geral. Princípios
de formação de imagem. Componentes da câmara escura, colgaduras, chassis.
Câmara clara – seleção de exames, identificação. Exames gerais e especializados
em radiologia. Revelação e fixação, lavagem e secagem de filmes radiográficos.
Proteção radiológica e princípios do posicionamento. Anatomia Geral e Noções
Básicas radiológicas: do tórax, do abdome, do membro superior, do membro
inferior, do cóccix, sacro e coluna lombar, da coluna torácica e cervical, do
crânio, da face e seios paranasais, mastoides e ossos temporal. Física Radioló-
gica: Aspectos Físicos e Químicos da matéria, Ondas eletromagnéticas, espec-
tro eletromagnético (características, propagação e absorção), Radiação e suas
características. Elementos da Radiologia (Mamografia, Ultrassonografia,
densitometria, tomografia, ressonância magnética). Microbiologia, parasitologia

e imunologia. Epidemiologia. Biofísica.

NÍVEL SUPERIOR

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sen-

tidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das clas-
ses de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advér-
bio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações
entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nomi-
nal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e trans-
formação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero,
número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das pala-
vras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e
subordinação. Colocação pronominal.

PARA OS CARGOS DE ADMINISTRADOR, ASSISTENTE SOCI-
AL, ASSISTENTE SOCIAL NASF, FISCAL SANITÁRIO ARQUITETO,
FISCAL SANITÁRIO AGRONOMIA, FISCAL SANITÁRIO ENGENHA-
RIA DE PRODUÇÃO, FISCAL SANITÁRIO ENGENHARIA DE SEGU-
RANÇA DO TRABALHO, FISCAL SANITÁRIO ENGENHARIA SA-
NITARISTA E FISCAL SANITÁRIO ENGENHEIRO CIVIL.

MATEMÁTICA
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e in-

terseção. Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multi-
plicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor
comum e mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângu-
lo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamen-
te e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcenta-
gem, juros e descontos simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notá-
veis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equa-
ções e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Siste-
mas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória e Probabilidade: arran-
jos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Pro-
gressões: progressões aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: ge-
ometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema
de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas
de triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas,
pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com funções de 1º e
2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de
2º grau. Funções logaritmo e exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas.
Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos
de um triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial
e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreen-
são do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de
forma válida, a conclusões determinadas.

PARA OS CARGOS DE ADMINISTRADOR, ASSISTENTE SOCI-
AL, ASSISTENTE SOCIAL NASF, FISCAL SANITÁRIO ARQUITE-
TO, FISCAL SANITÁRIO AGRONOMIA, FISCAL SANITÁRIO EN-
GENHARIA DE PRODUÇÃO, FISCAL SANITÁRIO ENGENHARIA
DE SEGURANÇA DO TRABALHO, FISCAL SANITÁRIO ENGE-
NHARIA SANITARISTA, FISCAL SANITÁRIO ENGENHEIRO CIVIL

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
MS-Windows 8 e 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área

de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-
Office 2013. MS-Word 2013: estrutura básica dos documentos, edição e
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formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores sim-
bólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de
texto. MS-Excel 2013: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, li-
nhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fór-
mulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos,
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, clas-
sificação de dados. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet,
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

PARA OS CARGOS DE DENTISTA, ENFERMEIRO, ENFERMEI-
RO PSF, FARMACÊUTICO, FISCAL SANITÁRIO BIÓLOGO, FIS-
CAL SANITÁRIO BIOMEDICINA, FISCAL SANITÁRIO
BIOQUIMICO, FISCAL SANITÁRIO ENFERMAGEM, FISCAL SA-
NITÁRIO FARMÁCIA, FISCAL SANITÁRIO NUTRICIONISTA, FIS-
CAL SANITÁRIO ODONTOLOGIA, FISCAL SANITÁRIO VETERI-
NÁRIO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO,
MÉDICO CLÍNICO GERAL, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO
GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO GENERALISTA ESF, MÉDI-
CO GINECOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO
ORTOPEDISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDI-
CO PEDIATRA, MÉDICO PNEUMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIA-
TRA, MÉDICO ANGIOLOGISTA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA,
MÉDICO MASTOLOGISTA, MÉDICO CIRURGIÃO GERAL, MÉ-
DICO PEDIATRA NASF, MÉDICO GINECOLOGISTA NASF, MÉDI-
CO VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO E TERAPEUTA
OCUPACIONAL

POLÍTICAS DE SAÚDE
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o

Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto nº 7.508/11. Portaria
nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma
Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e ações do
Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacio-
nal de Saúde. Programas de controle do câncer. Controle de tabagismo. Projeto
Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Ori-
entação e prevenção. Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação.
NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação e Nutrição, Saúde Bucal/ Brasil Sorridente.  Práticas integrativas.
Cadernos HumanizaSUS: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/
cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.

PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Manual de Redação da Presidência

da República. Organização e Técnicas Comerciais e Administrativas. Docu-
mentação e Sistema de Arquivos. Noções de Direito Administrativo. Princípios
informativos. Organização administrativa: noções gerais da administração dire-
ta e indireta. Poderes administrativos, o uso e abuso do poder. Ato administrati-
vo: noções gerais, espécies, elementos, atributos, validade, extinção e controle
jurisdicional. Órgãos públicos. Agente administrativo. Contratos administrativos
– modalidades. Legislação administrativa. Administração direta, indireta, e
fundacional. Atos administrativos. Requisição. Regime dos servidores públicos
federais: admissão, demissão, concurso público, estágio probatório, vencimento
básico, licença, aposentadoria. Orçamento público. Princípios orçamentários.
Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. Métodos, técnicas e instru-
mentos do orçamento público; normas legais aplicáveis. Receita pública: cate-

gorias, fontes, estágios; dívida ativa. Despesa pública: categorias, estágios. Su-
primento de fundos. Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. A con-
ta única do Tesouro. Licitação pública. Modalidades, dispensa e inexigibilidade.
Pregão. Contratos e compras. Convênios e termos similares. Ética no serviço
público. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Execu-
tivo Federal (Decreto nº 1.171/1994). Comportamento profissional; atitudes no
serviço; organização do trabalho. Processo administrativo. 2.1 Funções de ad-
ministração: planejamento, organização, direção e controle. Processos e
certificação ISO 9000:2000. Noções de estatística aplicada ao controle e à
melhoria de processos.

PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL E ASSISTENTE SO-
CIAL NASF

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. A Estratégia Saúde da Família.

Saúde da mulher, da criança e do adolescente e do Idoso. Estado e política
social. Política de saúde no Brasil: Reforma sanitária, Reforma psiquiátrica e
Sistema Único de Saúde. Seguridade social: assistência, saúde e previdência.
Direitos sociais no Brasil. A questão social no contexto da reestruturação pro-
dutiva. Proteção social e capitalismo no Brasil. Planejamento social e Serviço
social. Serviço social no campo da saúde. Funções do serviço social na saúde.
Serviço social e família. Fundamentos Históricos, Teóricos e Metodológicos em
Serviço Social. Projeto Ético Político do Serviço Social. Políticas Sociais Brasi-
leiras. Técnicas de intervenção. Questões relacionadas ao alcoolismo, saúde
mental e aposentadoria. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do
Idoso. LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO ARQUITETO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Projeto de Arquitetura. Métodos e

técnicas de desenho e projeto. Programação de necessidades físicas das ativi-
dades. Estudos de viabilidade técnico–financeira. Informática aplicada à arqui-
tetura (Excel, Word, AutoCAD). Controle ambiental das edificações (térmico,
acústico e luminoso). Programação, comunicação visual e sinalização. Noções
de projetos complementares: especificação de materiais e serviços e
dimensionamento básico. Instalações elétricas e hidrossanitárias. Instalação de
elevadores. Execução e projeto de instalações de ventilação, exaustão e ar
condicionado. Telefonia. Prevenção contra incêndio. Cabeamento estruturado
de dados e voz. Compatibilização de projetos complementares. Programação,
controle e fiscalização de obras. Orçamento e composição de custos, levanta-
mento de quantitativos, planejamento e controle físico–financeiro. Acompanha-
mento de obras. Construção e organização do canteiro de obras. Coberturas e
impermeabilização. Esquadrias. Pisos e revestimentos. Legislação e perícia.
Normas técnicas e legislação profissional. Legislação ambiental e urbanística.
Conhecimento de AutoCAD, Revit ou Sketch Up, maquetes eletrônicas. Aces-
sibilidade de pessoas portadoras de deficiências a edificações, espaço, mobiliá-
rio e equipamentos urbanos – NBR 9050. Lei n° 6.766/79 (Dispõe sobre
Parcelamento do Solo Urbano e dá outras Providências). Lei n.º 9.785/99. Lei
n.º 11.445/07 (Diretrizes nacionais para o saneamento básico). Lei n.º 10.932/
04 (Altera o art. 4º da Lei no 6.766/79, que ¯dispõe sobre o parcelamento do
solo urbano e dá outras providências). Metodologia de Projeto de Arquitetura e
de Desenho Urbano. Conforto humano e ergonomia nas edificações. Industria-
lização e racionalização das construções. Linguagem e representação do proje-
to arquitetônico. Urbanização de logradouros e paisagismo. Noções de design
de interiores e decoração. Prevenção contra incêndio, sistemas de segurança
nas edificações. Noções de projetos complementares: memoriais descritivos,
cadernos de encargos, especificação de materiais e serviços. Orçamento, com-
posição de custos, técnicas de gerenciamento de atividades e recursos. Legis-
lação, perícias, redação de laudos e avaliação de imóveis urbanos. Sistemas
estruturais: noções de comportamento e desempenho. Noções de design de
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interiores, decoração, ambientação e layout de escritórios.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO AGRONOMIA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Solos: Propriedades químicas, físi-

cas e biológicas do solo. Fertilidade do solo. Análise química do solo. Nutrição
vegetal. Adubos e corretivos. Microbiologia e manejo de solos tropicais e
subtropicais. Adubação verde. Mecanização, preparo adequado conservação
do solo. Irrigação e Drenagem: Métodos de irrigação. Dimensionamento de
sistemas de irrigação. Captação, vazão e qualidade da água para a irrigação.
Salinização de solos Manejo de solos irrigados em regiões áridas. Hidráulica do
solo. Fruticultura Tropical: Para as culturas de coco, manga, uva, banana, aba-
caxi, goiaba, anonáceas, limão e acerola, considerar os seguintes aspectos: Clas-
sificação botânica, morfologia, cultivares e propagação. Aspectos agroclimáticos.
Solos, correção de acidez, nutrição e adubação. Planejamento e implantação de
plantios comerciais. Manejo dos pomares e práticas culturais. Floração,
polinização e controle do florescimento. Fitossanidade, manejo integrado de pra-
gas e doenças, tecnologia e cuidados no uso de agrotóxicos. Colheita, manuseio
e preparo de pós-colheita, classificação, conservação, moléstias de pós-colhei-
ta e distúrbios fisiológicos, armazenamento, embalagem, rotulagem e transporte
de frutas. Mercado e comercialização de frutas. Características das frutas para
exportação. Conservação e Manejo dos Recursos Naturais: Conservação do
solo e da água; da fauna e flora nativas. Prevenção e controle da poluição no
setor agrícola. Avaliação de imóvel rural; Código de ética: Lei nº 5.194.
Cooperativismo. Organização de produtores. Pecuária. Agronegócio (merca-
dos). Legislação relacionada às áreas. Sensoriamento remoto, processamento
digital de imagens. Conhecimento de sistema de informação geográfica (SIG).
Política Nacional de Recursos Hídricos e a Lei nº 9.433/97. Gestão de Bacias
Hidrográficas e Águas Subterrâneas. Ciclo Hidrológico e Balanço Hídrico. Pla-
nejamento do Uso, Instrumentos de Gestão Ambiental, Ecologia e Preserva-
ção. Usos Múltiplos da Água e Qualidade dos Recursos Hídricos. Política Na-
cional de Meio Ambiente, Objetivos e Instrumentos. Avaliação de Impacto
Ambiental, Licenciamento e Competência. Recursos Naturais: Água, Ar, Solo,
Flora e Fauna, Legislação Aplicável. Impactos Ambientais decorrentes de Ati-
vidades Antrópicas. Legislação ambiental. Legislação de Recursos Hídricos.
Legislação agrária. Licenciamento ambiental. Gestão ambiental. Planejamento
e gestão de recursos hídricos. Avaliação de impactos ambientais. Análise e
elaboração de EIA/RIMA. Fotogrametria e fotointerpretação. Sensoriamento
e hidrográficas. Manejo florestal. Biodegradação. Climatologia e meteorologia.
Qualidade de água e solos. Ecologia de populações e comunidades rurais. Con-
servação e preservação de recursos naturais. Utilização de GPS. Agronegócio
(mercados). Agroecologia. Sensoriamento remoto, processamento digital de
imagens.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Gestão de Desempenho

Organizacional. Administração Financeira. Gestão de Custos. Gestão de esto-
ques. Gestão da Cadeia de Suprimentos. Projeto e Análise de Sistemas Logísticos.
Modelagem e Simulação. Gerenciamento de Projetos. Probabilidade e Estatís-
tica. Planejamento e Controle da Produção. Gestão Ambiental. Engenharia de
Métodos. Contabilidade Gerencial. Transporte e Distribuição Física. Responsa-
bilidade Social. Previsão de Demanda. Planejamento das Instalações. Gestão
de Sistemas de Produção e Operações. Planejamento Estratégico. Planeja-
mento e Controle da Qualidade. Gestão Econômica. Ergonomia. Projeto e Or-
ganização do trabalho. Projeto de Fábrica e de Instalações Industriais: Layout/
arranjo físico. Planejamento de Capacidade Processos Produtivos Discretos e
Contínuos: procedimentos. Confiabilidade de Processos e Produtos. Programa-
ção Matemática. Engenharia do Produto. Gestão da Manutenção. Gestão da

Tecnologia e Inovação. Processos Decisórios. Gestão de Sistemas da Qualida-
de. Desenvolvimento Sustentável. Gestão de Riscos em Análise de Investimen-
tos.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO ENGENHARIA DE SE-
GURANÇA DO TRABALHO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Riscos de acidentes. Acidentes de

trabalho. Mapa de Risco. Investigação de Acidente de Trabalho. Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais. Instalação e Serviços em Eletricidade. Má-
quinas e equipamentos. Atividades e operações insalubres. Ergonomia. Equipa-
mentos de proteção. Proteção contra incêndios. Doenças ocupacionais. Emis-
são da CAT. Conhecimentos sobre o Perfil Profissiográfico Previdenciário –
PPP. Normas Regulamentadoras NR’s e CLT (relativas à Medicina e Seguran-
ça do Trabalho). Portaria nº 3.214, de 8 de jun. 1978. Aprova as Normas
Regulamentadoras – NR do Capítulo V, Título II da CLT, relativas à Segurança
e Medicina do Trabalho.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO ENGENHARIA SANI-
TARISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Sistemas urbanos de abastecimento

de água: mananciais; ciclo hidrológico; consumo de água; captação de águas
subterrâneas e superficiais; adutoras, reservação, redes de distribuição,
dimensionamento de blocos de ancoragem. Sistemas urbanos de esgotos: siste-
mas de esgotamento; características bacteriológicas dos efluentes; emissários;
interceptores; coletores; redes de esgotos. Saneamento: conceitos básicos de
qualidade da água, tratamento de água para abastecimento, tratamento de
efluentes de esgotos, tratamento de resíduos sólidos. Topografia: aplicação da
topografia na construção civil. Noções de eletricidade: sistemas monofásicos e
trifásicos; motores de indução e síncronos; tipos de aplicação de transformado-
res. Noções de mecânica dos solos e fundações. Noções de Geologia aplicada
à engenharia; classificação e propriedade dos solos; compactação dos solos;
compressibilidade dos solos. Estudos e projetos, execução de obras e serviços
técnicos associados ao abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos
sólidos e drenagem urbana. Acompanhamento de obras de sistemas de abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário. Noções de geoprocessamento.
Parâmetros legais de qualidade de água de abastecimento, lançamento de
efluentes e corpos receptores. Técnicas e processos de tratamento de água,
esgoto e resíduos sólidos. Noções de gerenciamento integrado de recursos
hídricos. Programação, controle e fiscalização de obras. Orçamento e compo-
sição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-
financeiro. Acompanhamento e aplicação de recursos (medições, emissão de
faturas, controle de materiais). Política e Legislação Ambiental vigente e Políti-
ca Nacional de Recursos Hídricos.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO ENGENHEIRO CI-
VIL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Desenho – Representações de for-

ma e dimensão.  Convenções e normalização. Utilização de elementos gráficos
na interpretação e solução de problemas.  Informática – Linguagens básicas e
sistemas operacionais. Simulação e aplicações técnicas de otimização. Aplica-
ções típicas e computadores digitais. MS-Windows 7, MS-Office 2010 (Word,
Excel e PowerPoint), Correio Eletrônico e Internet. Projeto auxiliado por com-
putador CAD. Mecânica dos solos e fundações – Fundamentos de geologia
aplicada. Caracterização e classificação dos solos. Compactação. Prospecção
geotécnica do subsolo. Tipos de fundação. Estruturas de contenção e/ou arri-
mo. Teoria das estruturas e sistemas estruturais. Conceitos básicos da análise
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estrutural. Estruturas isostáticas. Princípios dos trabalhos virtuais - Método da
carga unitária. Teoremas gerais de energia. Método da flexibilidade. Método da
rigidez. Estruturas de concreto. Estruturas de aço. Estruturas de madeira. Al-
venaria estrutural. Ações e segurança das estruturas. Cálculo e
dimensionamento. Materiais e técnicas de construção civil - Principais proprie-
dades dos materiais. Tecnologia dos materiais de construção civil. Dosagem e
controle tecnológico dos concretos. Aços. Cimento. Aglomerantes. Agregados.
Materiais cerâmicos. Vidros. Madeiras. Resíduos da Construção Civil. Tecnologia
da construção civil. Racionalização construtiva e processo de trabalho. Gestão
de materiais, equipamentos e mão-de-obra. Segurança e saúde do trabalho na
construção. Controle da qualidade na execução da obra. Planejamento e con-
trole de construções. Programação e controle de obra. Licitação e contratos
administrativos. Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
Normas técnicas, quantificação e elaboração de orçamento. Componentes do
custo: BDI, mão-de-obra, materiais e equipamentos.  Normas de construção,
arquitetura e urbanismo. Conforto ambiental na edificação. Instalações prediais
e especiais - Projeto e orçamento. Instalações de água fria, de água quente, de
vapor, de ar comprimido, de prevenção e combate a incêndios, de águas pluvi-
ais, de esgotos sanitários, de efluentes industriais, de resíduos sólidos e de GLP.
Instalações elétricas. Circuitos. Proteção. Segurança. Instalações de lógica e
telecomunicações. Hidrologia e drenagem urbana. Planejamento e aproveita-
mento de recursos hídricos. Topografia. Geodésia. Estradas. Projeto e constru-
ção de pavimentos (asfáltico, concreto e intertravados). Avaliação e recupera-
ção de pavimentos. Engenharia de Tráfego. Engenharia de Transportes. Plane-
jamento de vias urbanas.

PARA O CARGO DE DENTISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Avaliação do estado de saúde pré-operatório, prevenção e tratamento das

Emergências Médicas, princípios de cirurgia, reparação das feridas, controle de
infecção, equipamentos e instrumentos usados em cirurgia oral básica, princípi-
os de exodontia, princípios do tratamento de dentes impactados, controle pós
operatório da paciente, prevenção e tratamento das complicações cirúrgicas,
cirurgia pré-protética, implantes em odontologia, princípios de prevenção e tra-
tamento das infecções odontogênicas, princípios de cirurgia endodôntica, abor-
dagem do paciente submetido à radioterapia ou quimioterapia, doenças
odontogênicas do seio maxilar, desordens das glândulas salivares, biópsia, trata-
mento cirúrgico das lesões patológicas orais, traumatismo dentoalveolar e de
tecidos moles, tratamento das fraturas faciais, correção das deformidades
dentofaciais, cirurgia estética facial, tratamento de pacientes com fissuras
orofaciais, reconstrução cirúrgica dos defeitos dos maxilares, neuropatologia
facial, controle das desordens temporomandibulares, avaliação do estado de
saúde pré-operatório, diagnósticos diferenciais de doenças bucais. Terapêutica
e Interações Medicamentosas em Estomatologia. Correlações Clínico-
Histopatológicas de Lesões Bucais. Procedimentos Cirúrgicos em Estomatologia.
Estomatologia Aplicada. Clínica de Estomatologia Aplicada. Imaginologia
Odontológica Aplicada à Estomatologia.

PARA O CARGO DE ENFERMEIRO E ENFERMEIRO PSF

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Ética em Enfermagem. Promoção

da Saúde e Cuidados Preventivos. Avaliação física. Enfermagem perioperatória.
Assistência cirúrgica. Higiene, nutrição e saúde coletiva. Enfermagem em
oncologia. Enfermagem no tratamento aos idosos e principais doenças que os
acometem. Cuidado de adultos idosos ou incapacitados. Diabetes mellitus. Fun-
ção e terapia respiratórias. Asma e alergia. Doenças sexualmente transmissíveis.
Tratamento do paciente portador de HIV. Distúrbios do tecido conjuntivo. Do-
enças infecciosas. Distúrbios musculoesqueléticos, dermatológicos, respiratóri-
os, cardiovasculares, neurológicos, oculares, do ouvido, nariz e garganta,
gastrintestinais, nutricionais, hematológicos, hepáticos, biliares, pancreáticos,

imunológicos, metabólicos e endócrinos. Transtornos renais e urinários. Distúr-
bios ginecológicos e da mama. Saúde neurológica e sensorial. Saúde tegumentar.
Enfermagem psiquiátrica. Enfermagem em anatomia, parasitologia e psicolo-
gia. Enfermagem neonatal. Saúde materna e fetal. Cuidados de Enfermagem
durante o trabalho de parto e o parto. Cuidados à mãe e ao recém-nascido
durante o período pós-parto. Complicações da gravidez. Crescimento e desen-
volvimento pediátricos, avaliação física pediátrica. Problemas ortopédicos. In-
capacidades do desenvolvimento. Exames diagnósticos e interpretação. No-
ções de assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em principais situa-
ções de urgência e emergência (pré-hospitalar e hospitalar). Cuidados de En-
fermagem em tratamentos de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Quei-
maduras. Princípios da administração de medicamentos e cuidados de Enfer-
magem relacionados à terapêutica medicamentosa. Carteira de vacinação.
Cálculos de Medicamentos. Conhecimentos básicos de farmácia. Noções de
medicamentos cardiovasculares. Pressão Arterial.

PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Política Nacional de Humanização (PNH). Assistência Farmacêutica no SUS:

medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam (Componente
Básico, Especializado, Estratégico). Farmacologia Geral: Farmacocinética (ab-
sorção, distribuição e eliminação de drogas); Farmacodinâmica (mecanismos
de ação das drogas); Interações Medicamentosas; Conceito de biodisponibilidade
e bioequivalência. Noções de Atenção Farmacêutica: uso racional de medica-
mentos. Farmacovigilância. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas no
SUS. Política Nacional de Medicamentos: políticas de saúde e de medicamen-
tos (Portaria GM/MS Nº 3.916/1998). Ciclo da Assistência Farmacêutica: pro-
dução, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescri-
ção e dispensação de medicamentos. Ética Profissional: Resolução Nº 417/
2004 do Conselho Federal de Farmácia. Código de Ética da Profissão Farma-
cêutica. Conceito de Essencialidade de Medicamento – RENAME (Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais). Portaria SVS/MS Nº 344/1998 –
Dispensação e escrituração de medicamentos sujeitos à controle especial. Lei
Nº 9.787/1999 – Medicamentos de referência, similares e genéricos. Boas prá-
ticas de armazenamento e estocagem de medicamentos. Logística de abasteci-
mento da farmácia: organização de almoxarifados, controle e planejamento de
estoque de medicamentos e outros insumos (consumo médio mensal, ponto de
requisição, estoque mínimo e estoque máximo – curva ABC). Centros de Infor-
mações de Medicamentos. Comissões de Farmácia e Terapêutica. RDC Nº 20
de 5 de maio de 2011 (Medicamentos antimicrobianos).

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO BIÓLOGO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Diversidade biológica: conhecimen-

to de sistemática, taxonomia, classificação, filogenia, organização, biogeografia,
etologia, fisiologia e estratégias adaptativas morfofuncionais dos seres vivos.
Bioquímica celular: compreensão dos mecanismos e regulação de processos
energéticos. Respiração, fermentação e fotossíntese. Genética e Biologia
molecular: macromoléculas informacionais. Transmissão de informação genéti-
ca. Técnicas de identificação por meio de DNA. Genética de populações. Or-
ganismos geneticamente modificados. Princípios, fundamentos e aplicações da
Biologia molecular. Técnicas de Biologia Molecular. Sequenciamento do DNA.
Ecologia e evolução: ecossistemas, biociclo, talassociclo, limnociclo, epinociclo,
relações entre os seres vivos e destes com o ambiente ao longo do tempo geo-
lógico, conhecimento da dinâmica das populações, comunidades e ecossistemas,
da conservação e manejo da fauna e flora e da relação saúde, educação e
ambiente. Aquecimento global. Análise filogenética, seleção natural, mutação,
deriva, fluxo gênico; especiação. Limnologia: conceitos básicos: propriedades
físico-químicas da água, ciclos biogeoquímicos, eutrofização, produtividade pri-
mária. Características das comunidades aquáticas e suas interações. Técnicas
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de coleta e preservação de amostras ambientais e material biológico.
Ecossistemas terrestres existentes. Introduções indesejadas de animais exóti-
cos ou alóctones e seus efeitos sobre populações e comunidades em ambientes
naturais. Metodologias aplicadas à avaliação de impacto ambiental, incluindo
aspectos relacionados à fauna e flora. Noções de diagnóstico ambiental e prin-
cipais instrumentos de recuperação de áreas degradadas. Educação sanitária e
ambiental. Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento ambiental.
Sistemas de abastecimento e tratamento de água. Gestão de resíduos.
Monitoramento ambiental e biológico. Interpretação ambiental: conceitos e ca-
racterísticas. Educação urbana e sustentabilidade. Gerenciamento ambiental.
Padrões de qualidade de ar, solo e água. Indicadores biológicos de exposição e
efeito. Ecotoxicologia: conceitos, introdução de agentes químicos no ambiente,
avaliação e métodos de ensaios de ecotoxicidade de ambientes terrestres e
aquáticos. Genotoxicidade ambiental e testes. Ensaios microbianos para a
detecção de mutágenos ambientais. Microbiologia aplicada ao saneamento
ambiental (bacteriologia, parasitologia, virologia e micologia). Biologia da con-
servação: conceitos, atribuições e legislações relevantes fauna brasileira
ameaçada de extinção, principalmente espécies ameaçadas do cerrado; a prá-
tica da conservação in situ e ex situ. Estratégia global para a conservação de
biodiversidade. Legislação e impactos socioeconômicos e socioambientais:
licenciamento ambiental e avaliação de impactos ambientais. Poluição ambiental
(água – ar – solo). Recursos minerais e energéticos. Política nacional dos re-
cursos hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental;
licenciamento ambiental federal: conceitos e finalidades, aplicações, etapas, li-
cenças, competência, estudos ambientais, órgãos intervenientes.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO BIOMEDICINA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Epidemiologia e Bioestatística.

Microbiologia: técnicas de diagnóstico, identificação, controle e crescimento de
microrganismos. Teste de sensibilidade a antibióticos. Parasitologia: métodos
para diagnóstico de protozoários e helmintos intestinais, parasitos do sangue e
tecidos. Imunologia: desenvolvimento das imunidades humoral e celular.
Imunologia nas doenças hematológicas e nas doenças infecciosas. Métodos
para detecção de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação,
hemólise, imunofluorescência, testes imunoenzimáticos, nefelometria e
turbidimetria. Hematologia: fundamentos de hematopoiese e hemostasia. Rea-
lização e interpretação do hemograma. Diagnóstico laboratorial de anemias,
leucemias e hemoglobinopatias. Bioquímica: exames relacionados da avaliação
da função renal e hepática. Lipidograma e diagnóstico de dislipidemias. Deter-
minação de proteínas plasmáticas específicas. Bioquímica de fluidos biológicos.
Enzimologia clínica. Marcadores bioquímicos no infarto cardíaco. Urinálise: testes
químicos, físicos, procedimentos de análise e exame microscópico do sedimen-
to. Genética, Biotecnologia e Biologia Molecular: estrutura e função dos
cromossomos e genes. Técnicas de biologia molecular utilizadas no diagnóstico
clínico, citogenética e vacinas de DNA recombinante. Noções básicas de
biossegurança aplicadas ao laboratório clínico. Ética e legislação profissional.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO BIOQUÍMICO

Lei Orgânica do Município de Araguari. Conceito, objetivos e atribuições de
farmácia; Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; Seleção de me-
dicamentos; Sistemas de compra e distribuição de medicamentos em farmácia
e/ou almoxarifado no serviço público; Armazenamento de medicamentos; Ges-
tão de materiais na farmácia e/ou almoxarifado; Aquisição e licitação de medi-
camentos e outros produtos para a saúde; Seguimento Farmacoterápico de pa-
cientes em ambulatório: Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, Intervenção
Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em
farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacoeconomia; Farmacovigilância;
Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidênci-
as; Análises farmacoeconômicas; Ética Farmacêutica. Análise Farmacêutica e

Controle de Qualidade de Medicamentos; Cálculos de concentrações na mani-
pulação farmacêutica; Interpretação de certificados de análise de medicamen-
tos; Estabilidade de medicamentos. Farmacotécnica e Tecnologia
Farmacêutica.Formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semi-sólidas e estéreis:
conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondiciona-
mento; Sistemas de liberação de fármacos; Aspectos técnicos de infra-estrutu-
ra física e garantia de qualidade. Boas Práticas de Manipulação em Farmácia;
Farmacologia e Farmacoterapia; Reações adversas a medicamentos; Interações
medicamentosas; Farmacocinética: princípios gerais e aplicações clínicas; Far-
macologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e
fúngicas. Farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular.
Farmacologia e farmacoterapia nas doenças neoplásicas. Farmacologia e
farmacoterapia da dor e da inflamação. Farmacologia e farmacoterapia nos
distúrbios da coagulação. Farmacologia do sistema nervoso central, autônomo
e periférico; Segurança do processo de utilização de medicamentos. Produtos
para a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de medica-
mentos. Política Nacional de Assistência Farmacêutica. Assistência Farma-
cêutica na Atenção Básica. Atenção de média e alta complexidade.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO ENFERMAGEM

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Ética em Enfermagem. Promoção

da Saúde e Cuidados Preventivos. Avaliação física. Enfermagem perioperatória.
Assistência cirúrgica. Higiene, nutrição e saúde coletiva. Enfermagem em
oncologia. Enfermagem no tratamento aos idosos e principais doenças que os
acometem. Cuidado de adultos idosos ou incapacitados. Diabetes mellitus. Fun-
ção e terapia respiratórias. Asma e alergia. Doenças sexualmente transmissíveis.
Tratamento do paciente portador de HIV. Distúrbios do tecido conjuntivo. Do-
enças infecciosas. Distúrbios musculoesqueléticos, dermatológicos, respiratóri-
os, cardiovasculares, neurológicos, oculares, do ouvido, nariz e garganta,
gastrintestinais, nutricionais, hematológicos, hepáticos, biliares, pancreáticos,
imunológicos, metabólicos e endócrinos. Transtornos renais e urinários. Distúr-
bios ginecológicos e da mama. Saúde neurológica e sensorial. Saúde tegumentar.
Enfermagem psiquiátrica. Enfermagem em anatomia, parasitologia e psicolo-
gia. Enfermagem neonatal. Saúde materna e fetal. Cuidados de Enfermagem
durante o trabalho de parto e o parto. Cuidados à mãe e ao recém-nascido
durante o período pós-parto. Complicações da gravidez. Crescimento e desen-
volvimento pediátricos, avaliação física pediátrica. Problemas ortopédicos. In-
capacidades do desenvolvimento. Exames diagnósticos e interpretação. No-
ções de assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em principais situa-
ções de urgência e emergência (pré-hospitalar e hospitalar). Cuidados de En-
fermagem em tratamentos de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Quei-
maduras. Princípios da administração de medicamentos e cuidados de Enfer-
magem relacionados à terapêutica medicamentosa. Carteira de vacinação.
Cálculos de Medicamentos. Conhecimentos básicos de farmácia. Noções de
medicamentos cardiovasculares. Pressão Arterial.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO FARMÁCIA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Política Nacional de Humanização

(PNH). Assistência Farmacêutica no SUS: medicamentos disponibilizados, pro-
gramas aos quais se destinam (Componente Básico, Especializado, Estratégi-
co). Farmacologia Geral: Farmacocinética (absorção, distribuição e eliminação
de drogas); Farmacodinâmica (mecanismos de ação das drogas); Interações
Medicamentosas; Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Noções de
Atenção Farmacêutica: uso racional de medicamentos. Farmacovigilância. Pro-
tocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas no SUS. Política Nacional de Medi-
camentos: políticas de saúde e de medicamentos (Portaria GM/MS Nº 3.916/
1998). Ciclo da Assistência Farmacêutica: produção, seleção, programação,
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aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição e dispensação de medica-
mentos. Ética Profissional: Resolução Nº 417/2004 do Conselho Federal de
Farmácia. Código de Ética da Profissão Farmacêutica. Conceito de
Essencialidade de Medicamento – RENAME (Relação Nacional de Medica-
mentos Essenciais). Portaria SVS/MS Nº 344/1998 – Dispensação e escritura-
ção de medicamentos sujeitos à controle especial. Lei Nº 9.787/1999 – Medica-
mentos de referência, similares e genéricos. Boas práticas de armazenamento
e estocagem de medicamentos. Logística de abastecimento da farmácia: orga-
nização de almoxarifados, controle e planejamento de estoque de medicamen-
tos e outros insumos (consumo médio mensal, ponto de requisição, estoque
mínimo e estoque máximo – curva ABC). Centros de Informações de Medica-
mentos. Comissões de Farmácia e Terapêutica. RDC Nº 20 de 5 de maio de
2011 (Medicamentos antimicrobianos).

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO NUTRICIONISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Ética Profissional e Legislação.

Conceitos básicos de nutrição. Nutrição nos diferentes ciclos da vida. Avalia-
ção do Estado Nutricional. Conceitos de Vigilância Alimentar e Nutricional.
Dietoterapia. Educação Nutricional. Epidemiologia Nutricional. Nutrição em
Saúde Pública. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Sistema de Vigi-
lância Alimentar e Nutricional (SISVAN). Segurança Alimentar e Nutricional.
Microbiologia de Alimentos. Controle higiênico-sanitário dos alimentos. Técni-
cas dietéticas de pré preparo e preparo dos alimentos. Conceitos de Adminis-
tração em Unidades de Alimentação e Nutrição. Fundamentos de vigilância
sanitária de alimentos. Programas de Alimentação Escolar e suplementação
alimentar. Elaboração de cardápios específicos a diferentes necessidades. Des-
nutrição, obesidade e diabetes. Conhecimentos sobre alimentos e DTA (doen-
ças transmitidas por alimentos). Leis Federais 8.080/90, 6.437/77 e 9.782/99.
Código Sanitário Estadual.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO ODONTOLOGIA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Cariologia. Materiais restaurado-

res. Técnicas restauradoras. Preparos cavitários. Nomenclatura e classifica-
ção das cavidades. Princípios gerais do preparo cavitário. Interrelação
periodontia/ dentística. Oclusão. Procedimentos preventivos e restauradores
(características gerais). Desenvolvimento e morfologia dos dentes decíduos;
Erupção dos dentes: fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam o
processo. Cárie dentária e tratamentos preventivos e restauradores na criança
e no adolescente. Abordagem dos traumatismos nos dentes e tecidos de supor-
te. Pares cranianos. Osteologia. Miologia. Vascularização da face. /Prevenção
das doenças bucais. Recursos humanos direcionados para a promoção da saú-
de bucal. Características do periodonto sadio. Etiologia das doenças periodontais.
Patologia periodontal e tratamento. Fármacos. Equipamentos. Técnicas e com-
plicações. (anestésicos). Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e
oral. Anomalias dos dentes. Doenças da polpa e do periápice. Doenças
periodontais. Infecções Bacterianas virais. Tumores dos tecidos moles. Patolo-
gia óssea. Cistos e Tumores odontogênicos. Manifestações orais de doenças
sistêmicas. Princípios de exodontias simples e complicadas – particularidades.
Preparo, moldagem e cimentação para prótese fixa. Características gerais, pro-
cedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de restaurações
protéticas. Doenças infecciosas de interesse Odontológico. Proteção pessoal e
do equipamento. Degermação das mãos e lavagem do instrumental. Esteriliza-
ção e desinfecção. Histofisiologia do complexo dentinopulpar. Patologias de
origem não-endodôntica. Diagnóstico diferencial e semiologia em endodontia.
Anatomia interna, cavidade de acesso e localização dos canais. Isolamento
absoluto; Radiologia em endodontia. Microbiologia endodôntica. Biofilme
bacteriano Perirradicular. Tratamento e retratamento endodôntico (generalida-
des). Substâncias químicas empregadas no preparo radicular. Medicação

intracanal. Bases química, física e mecânica. Estrutura dental. Materiais res-
tauradores diretos e indiretos. Cimentos e bases protetoras. Materiais para
moldagem, modelos e troqueis e para higiene bucal e prevenção. Materiais
clareadores. Vias de administração de drogas. Bases farmacológicas para a
prática clínica. Uso de medicamentos na prevenção e controle da dor. Uso
clínico de antimicrobianos. Tratamento de pacientes que requerem cuidados
especiais. Prevenção da endocardite infecciosa. Protocolos indicados na práti-
ca odontológica. Princípios gerais de aplicação e efeitos biológicos dos raios X
em odontologia. Técnicas radiográficas. Interpretação e patologia radiográfica.
Saúde, saúde bucal saúde pública e profissões da saúde. Unidades de medidas:
índices. Prevalência e incidência. Levantamentos sobre cárie dentária. Níveis
de prevenção e de aplicação.

PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO VETERINÁRIO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Imunologia e imunopatologia vete-

rinária. Fundamentos de nutrição animal. Parasitologia veterinária, patologia
geral e técnicas de necropsia. Semiologia geral veterinária. Epidemiologia vete-
rinária e investigação epidemiológica. Medidas de controle e prevenção de
zoonoses.  Doenças parasitárias dos animais domésticos. Laboratório clínico
veterinário. Doenças infecciosas dos animais domésticos. Anestesiologia vete-
rinária. Técnicas cirúrgicas veterinárias. Clínica médica de equídeos e bovinos.
Diagnóstico por imagem. Doenças de animais transmissíveis ao homem e de
interesse sanitário. Zoonoses.  Toxinfecções e envenenamento alimentares.
Medidas de controle. Medicina veterinária do coletivo. Deontologia.

PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Código de Ética e Legislação Pro-

fissional. Audiologia: audiologia clínica e imitanciometria. Prótese auditiva e re-
abilitação do deficiente auditivo. Otoneurologia. Potenciais evocados auditivos.
Voz: avaliação e tratamento das disfonias. Avaliação e tratamento
fonoaudiológico dos pacientes submetidos à cirurgia de cabeça e pescoço.
Motricidade orofacial – Avaliação e tratamento dos distúrbios da motricidade
orofacial. Avaliação e tratamento dos distúrbios da fala (desvios fonético e
fonológico). Linguagem: bases neurológicas do desenvolvimento da linguagem
e da aprendizagem. Alterações do desenvolvimento de linguagem: princípios,
avaliação e tratamento. Avaliação e tratamento dos distúrbios da linguagem
oral e escrita. Saúde coletiva: atuação da fonoaudiologia em saúde pública.
Atendimento fonoaudiológico nos diferentes níveis de atenção à saúde. Pre-
venção e promoção da saúde na fonoaudiologia. Núcleo de Apoio à Saúde da
Família – NASF.

PARA O CARGO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Exame físico do coração e da circula-
ção. Eletrocardiografia. Teste de esforço. Ecocardiografia. Radiologia do cora-
ção e vasos da base. Cardiologia nuclear. Ressonância magnética. Tomografia
computadorizada. Cateterismo cardíaco. Angiografia coronária. Ultrassom
intravascular. Exames laboratoriais. Função cardíaca normal e anormal: Meca-
nismo de contração-relaxamento cardíacos. Avaliação das funções cardíacas
normais e anormais. Fisiopatologia da insuficiência cardíaca. Insuficiência car-
díaca de alto débito. Edema pulmonar. Métodos farmacológicos de tratamento
da insuficiência cardíaca. Circulação assistida. Transplante cardíaco e
cardiopulmonar. Tratamento da Insuficiência cardíaca. Considerações



Pág. 33 - Araguari, MG 20 de abril de 2016

eletrofisiológicas da gênese das arritmias. Tratamento do paciente com arritmias
cardíacas. Marca-passos cardíaco e cardioversoresdesfibriladores. Diagnósti-
co e tratamento das arritmias específicas. Parada cardíaca e morte súbita. Hi-
pertensão e síncope. Doença cardiovascular aterosclerótica e hipertensiva: me-
canismos e diagnóstico na hipertensão sistêmica. Terapêutica da hipertensão
sistêmica. Biologia vascular da aterosclerose. Fatores de risco para a doença
aterosclerótica. Prevenções primária e secundária da doença das artérias
coronárias. Estudos da redução dos lipídeos. Fluxo sanguíneo coronário e
isquemia miocárdica. Infarto agudo do miocárdio. Angina instável. Doença crô-
nica das artérias coronárias. Intervenções percutâneas coronárias e valvar.
Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia cardiovascular.
Métodos diagnósticos em Cardiologia: eletrocardiografia, ecocardiografia, me-
dicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética e radiologia. Insuficiên-
cia cardíaca congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento. Arritmias cardíacas,
síncope, morte súbita: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento. Distúrbios de con-
dução. Marca-passos artificiais. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pul-
monar e Cor Pulmonale. Hipertensão arterial: fisiopatologia, diagnóstico, trata-
mento. Cardiopatias congênitas em adultos e crianças. Valvopatias. Endocardite
bacteriana. Dislipidemias. Coronariopatia: fisiopatologia, angina estável e instá-
vel, infarto agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos, doenças
do pericárdio, doenças da aorta. Avaliação pré-operatória. Acometimento
cardiovascular por doenças reumatológicas, hematológicas e neurológicas. Gra-
videz e cardiopatia.

PARA O CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnósti-
co, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática,
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hiper-
tensão arterial, choque. Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda,
bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumo-
nia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias.
Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses in-
testinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumo-
res de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica,
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase,
infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino:
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo.
Doenças da hipófise e da adrenal. Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas,
macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios
de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças
reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma,
cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias perifé-
ricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica,
surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças infecciosas e transmissíveis: sa-
rampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre
tifoide, hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de
Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma,
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose,
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infec-
ções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico,
urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, cân-
cer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico.

Urgência e emergência. Imunizações. Atestado Médico.

PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Código de Ética e Legislação Profissional. Audiologia: audiologia clínica e

imitanciometria. Prótese auditiva e reabilitação do deficiente auditivo.
Otoneurologia. Potenciais evocados auditivos. Voz: avaliação e tratamento das
disfonias. Avaliação e tratamento fonoaudiológico dos pacientes submetidos à
cirurgia de cabeça e pescoço. Motricidade orofacial – Avaliação e tratamento
dos distúrbios da motricidade orofacial. Avaliação e tratamento dos distúrbios
da fala (desvios fonético e fonológico). Linguagem: bases neurológicas do de-
senvolvimento da linguagem e da aprendizagem. Alterações do desenvolvimen-
to de linguagem: princípios, avaliação e tratamento. Avaliação e tratamento dos
distúrbios da linguagem oral e escrita. Saúde coletiva: atuação da fonoaudiologia
em saúde pública. Atendimento fonoaudiológico nos diferentes níveis de aten-
ção à saúde. Prevenção e promoção da saúde na fonoaudiologia. Núcleo de
Apoio à Saúde da Família – NASF.

PARA O CARGO DE MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Hemorragia digestiva. Abdome agudo.
Doença do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. Tumores do esôfago (benig-
nos e malignos). Doença ulcero-péptica. Helycobacter pylori e doenças asso-
ciadas. Gastrites. Tumores do estômago (benignos e malignos). Má absorção
intestinal. Doença celíaca. Diarreia aguda. Diarreia crônica. Tumores do intes-
tino delgado. Enteroparasitoses. Tumores do cólon (benignos e malignos). Do-
ença diverticular do tubo digestivo. Pancreatite aguda. Pancreatite crônica.
Tumores do pâncreas. Cistos e pseudocistos do pâncreas. Colelitíase e suas
complicações. Câncer da vesícula biliar. Hepatites agudas. Hepatite crônica.
Hepatite autoimune. Cirrose hepática. Carcinomahepatocelular. Disfagia.
Odinofagia. Ascite. Hipertensão porta. Icterícia. Constipação intestinal. Distúr-
bios funcionais do tubo digestivo. Doenças inflamatórias intestinais.

PARA O CARGO DE MÉDICO GENERALISTA ESF

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnósti-
co, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática,
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hiper-
tensão arterial, choque. Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda,
bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumo-
nia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias.
Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses in-
testinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumo-
res de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica,
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase,
infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino:
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo.
Doenças da hipófise e da adrenal. Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas,
macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios
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de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças
reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma,
cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias perifé-
ricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica,
surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças infecciosas e transmissíveis: sa-
rampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre
tifoide, hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de
Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma,
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose,
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infec-
ções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico,
urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, cân-
cer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico.
Urgência e emergência. Imunizações. Atestado Médico.

PARA O CARGO DE MÉDICO GINECOLOGISTA E MÉDICO
GINECOLOGISTA NASF

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Anamnese em Ginecologia. Exame físi-
co geral e ginecológico. Citopatologia mamária. Citopatologia do trato genital
inferior. Colposcopia. Vulvoscopia. Dosagens hormonais e testes funcionais.
Videolaparoscopia em Ginecologia. Histeroscopia. Diagnóstico por imagem em
Mastologia. Procedimentos diagnósticos invasivos em Mastologia. Localização
pré-cirúrgia de lesões não-palpáveis e pesquisa do linfonodo sentinela. Biologia
molecular em Ginecologia. Urodinâmica e cistoscopia em Ginecologia. Corri-
mento genital. Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica
aguda. Dor pélvica crônica. Endometriose. Afecções benignas do útero.
Acupuntura em Ginecologia. Abdome agudo. Ginecologia do esporte. Inconti-
nência urinária de esforço. Bexiga hiperativa. Infecção urinária na mulher.
Fístulas urogenitais. Prolapso genital. Amenorreia. Malformações genitais.
Sangramento disfuncional do endométrio. Síndrome da anovulação crônica.
Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Galactorreia. Hiperprolactinemia.
Hirsutismo. Hormonioterapia. Tratamento cosmético do hirsutismo. Tratamen-
to da acne. Planejamento familiar. Infertilidade conjugal. Transição para a me-
nopausa e pós-menopausa. Indicações e contraindicações da terapia hormonal.
Acompanhamento da paciente durante a terapia hormonal. Sangramento genital
anormal na vigência de terapia hormonal. Ultrassonografia transvaginal na pós-
menopausa. Disfunção sexual. Androgênios na pós-menopausa. Obesidade.
Distúrbios do sono. Nutrição. Osteoporose na pós-menopausa. Prurido vulvar,
micropapilomatose e vulvodinia. Lesão não neoplásica do pudendo (vulva).
Lesões benignas do colo do útero. Classificações citopatológicas e histopatológicas
das lesões escamosas. Alterações citológicas não conclusivas. Infecção por
papilomavírus humano. Conduta terapêutica na infecção por papilomavírus hu-
mano. Neoplasias intraepiteliais do trato genital inferior. Tratamento com laser
de CO2 das lesões HPV induzidas. Princípios técnicos da laserterapia no trato
genital inferior. HIV na mulher e sua relação com HPV.

PARA O CARGO DE MÉDICO NEUROLOGISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Anatomia e Fisiologia do Sistema nervo-

so Central e periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema
Nervoso Central e Periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das
afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical superior,
comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento;
distúrbio do sono. Doença cerebrovascular. Doenças neuromusculares – ner-
vos, músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores;
doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; doença neu-
rológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtor-
nos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; manifesta-
ções neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências
em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neuro-
logia: liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos – eletroencefalograma,
eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neu-
rologia.

PARA O CARGO DE MÉDICO ORTOPEDISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Princípios do atendimento clínico:
anamnese, no diagnóstico e na orientação. Introdução ao estudo da biomecânica.
Biomecânica localizada (MMSS, MMII e Coluna). Embriologia humana.
Histogênese óssea. Fisiologia e bioquímica óssea. Consolidação e retardamen-
to de consolidação das fraturas. Doenças ósseas metabólicas. Distúrbios con-
gênitos da osteogênese do desenvolvimento. Deformidades congênitas. Exame
músculo-articular. Osteomielites e pioartrites. Infecções ósseas específicas.
Tratamento de sequelas de paralisia infantil. Paralisia obstétrica. Paralisia cere-
bral. Cervicobraquialgias. Pé plano postural. Afecções ortopédicas comuns da
infância. Pé equinovaro congênito. Hallux Valgus. Lombalgia. Lombociatalgia
e hérnia discal. Escoliose. Espondilolise e espondilolistese. Epifisiolistese proximal
do fêmur. Osteocondrites. Moléstia de Perthes. Displasia congênita do quadril.
Tratamento das artroses do MMII. Ombro doloroso. Tumores ósseos. Fraturas
expostas. Fraturas de escafoide. Fraturas e luxações do carpo. Fraturas do
punho (fratura de Colles). Lesões traumáticas da mão. Fraturas dos ossos do
antebraço. Fraturas supracondilianas do úmero na criança. Fraturas e luxações
da cintura escapular. Fraturas do úmero. Fraturas e luxações da cintura pélvica.
Fraturas do terço proximal do fêmur. Fraturas do colo do fêmur na criança.
Fraturas supracondilianas do fêmur. Fratura do joelho. Lesões ligamentares e
meniscais do joelho. Fratura da diáfise tibial e Fraturas do tornozelo. Fratura
dos ossos do tarso. Anatomia e radiologia em Ortopedia e Traumatologia. Ana-
tomia do sistema ósteoarticular. Anatomia do sistema muscular. Anatomia dos
vasos e nervos. Anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e
traumatológica. Farmacologia.

PARA O CARGO DE MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Fisiopatologia do anel linfático do Waldeyer.
Classificação clínica e etiológica das amigdalites: agudas e crônicas. Tumores
benignos e malignos da faringe. Patologias da cavidade oral: estomatites; tumo-
res da cavidade bucal. Glândulas Salivares: parotidites; tumores benignos e
malignos das glândulas salivares. Sinusites: quadro clínico, sintomatologia, diag-
nóstico e tratamento. Rinites: quadro clínico, sintomatologia, diagnóstico e trata-
mento. Tumores benignos dos seios paranasais. Tumores malignos dos seios
paranasais. Propedêutica instrumentada: endoscopia nasal; laringoscopia com
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telescópio rígido; nasofibrolaringoscopia flexível; estroboscopia. Laringites agudas
e crônicas; tumores malignos e benignos da laringe. Adenopatias cervicais. Ava-
liação da audição através dos métodos subjetivos e objetivos: audiometria tonal;
audiometria vocal; impedanciometrias; exame otoneurológico; PEATE; emis-
sões otoacústucas. Otites externas. Otites médias, agudas e crônicas. Surdez.
Otoneurologia. Noções de alergia. Noções de oncologia. Noções de foniatria.
Indicação e interpretação de exames complementares relacionados à especia-
lidade: tomografia computadorizada; ressonância magnética; polissonografia.
Política Nacional de Saúde Auditiva. Atividades cirúrgicas: Lábio: biópsias;
excisão de pequenos tumores; frenotomia. Boca: biópsias; excisão de pequenos
tumores. Língua: biópsias; frenectomia; excisão de pequenos tumores. Glându-
las Salivares: biópsia; litíase salivar; rânula ou mucocele. Faringe: biópsia; dre-
nagem de abscesso. Orelha externa: biópsias, remoção de corpos estranhos e
cerúmen; drenagem de abscessos; tumores restritos ao meato auditivo externo.
Orelha média: paracentese; tubo de ventilação. Nariz: pequenos procedimen-
tos; abscesso, hematoma, corpo estranho, biópsia, sinéquias; tamponamentos
nasais; fratura nasal.

PARA O CARGO DE MÉDICO PEDIATRA E MÉDICO PEDIA-
TRA NASF

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Anamnese e Exame Físico do recém-
nascido, criança e do adolescente. Crescimento e Desenvolvimento da Criança
e do Adolescente. Distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor (puericultu-
ra). Imunizações: ativa e passiva. Desordens emocionais e psicossociais. Nutri-
ção e distúrbios nutricionais: alimentação do lactente normal. Desnutrição. Obe-
sidade e avitaminoses. Fisiopatologia dos líquidos corporais: terapia de reidratação
oral e parenteral. Equilíbrio hidro-eletrolítico e ácido-básico e suas desordens.
Acidentes: afogamento, queimaduras e envenenamento. Erros inatos do meta-
bolismo. Doenças infecciosas na infância: prevenção, doenças bacterianas,
doenças virais ou presumivelmente virais. Sistema imunológico: doença reumá-
tica e do tecido conjuntivo, desordens alérgicas e doenças devidas à deficiência
imunológica, inclusive síndrome da imunodeficiência adquirida. Sistema digesti-
vo: dor abdominal, icterícias, doenças infecciosas, doenças parasitárias, síndrome
da má absorção. Obstipação Intestinal. Diarreia. Sistema respiratório: distúrbi-
os respiratórios agudos e crônicos, procedimentos especiais e métodos diagnós-
ticos. Sistema circulatório: doenças em recém-nascidos, na infância e na ado-
lescência. Sistema urinário: doenças do aparelho genitourinário. Sistema nervo-
so: traumatismo cranioencefálico, convulsões e coma. Hematologia: anemias e
doenças hemorrágicas. Neoplasmas: leucoses, linfomas e tumores sólidos. Dis-
túrbios metabólicos e endócrinos: baixa estatura, genitália ambígua, diabetes
mellitus e síndrome da secreção inapropriada do hormônio antidiurético. Pele e
anexos: infecções cutâneas e eczemas. Saúde do Adolescente; Política Nacio-
nal da Saúde do Adolescente. Dor, analgesia e sedação, transporte, neonatal,
criança e adolescente. Monitorização do paciente criticamente doente.
Infectocontagiosas: tuberculose, hanseníase, influenza, dengue, sarampo, vari-
cela, rubéola, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, doenças sexual-
mente transmissíveis, AIDS, leishmaniose, leptospirose, estreptococcias,
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose.
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatite de contato, onicomicoses, ur-
ticária, anafilaxia, queimaduras.

PARA O CARGO DE MÉDICO PNEUMOLOGISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O

Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Equipe, Integralidade no Cuidado. A Or-
ganização das Ações e Serviços de Saúde. Fisiologia e fisiopatologia respirató-
ria. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Insuficiência respiratória. Ventilação
mecânica. Exames subsidiários em pneumologia. Tumores benignos e malignos
de vias aéreas superiores, árvore brônquica, pulmões e pleuras. Metástases
pulmonares. Pneumonias. Abscessos pulmonares. Empiemas e derrames pleurais.
Mal formações congênitas das vias respiratórias. Deformações torácicas.
Traumatismos de tórax. Fístulas de árvore brônquica. Patologias sistêmicas com
repercussão respiratória. Pneumologia em pacientes imunodeprimidos. Tuber-
culose pulmonar e pleural. Pneumoconiose. Micoses Pulmonares. Asma.
Hiperventilação.

PARA O CARGO DE MÉDICO PSIQUIATRA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento.

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O
Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Mo-
delos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Anamnese do paciente. Ética médica. Imunização ativa e passiva. Alcoolismo:
conceito e quadros clínicos. Conduta inicial nos casos agudos e de uso abusivo
de drogas e álcool. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos.
Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos
das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose maníaco-
depressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito,
classificação e tratamento. Situações de violência passiva e ativa. Toxicomani-
as: conceito, conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento.
Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e indicações prin-
cipais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias:
conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito,
classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem tera-
pêutica. Emergências psiquiátricas. Transtornos psiquiátricos na infância e na
adolescência. Psiquiatria social. Epidemiologia dos transtornos mentais.
Psicopatologia geral: avaliação do paciente, exame do estado mental, conheci-
mento dos sinais e sintomas das doenças mentais, noções de exames comple-
mentares em psiquiatria. Psiquiatria infantil: tendências doutrinárias da Psiquia-
tria contemporânea. Semiologia psiquiátrica. Epilepsia. Neuroses. Psicoses
esquizofrênicas. Demências. Oligofrenias. Psicose maníaco-depressiva. Psi-
cose delirantes agudas. Psicose delirantes crônicas. Distúrbios mentais das sí-
filis. Distúrbios mentais das encefalites. Distúrbios mentais dos traumatismos
cranioencefálicos. Distúrbios mentais da senilidade. Distúrbios mentais nos tu-
mores cerebrais. Afecções psicossomáticas. Urgências psiquiátricas. Técnicas
psicoterápicas. Psicofarmacopeia. Hospitalização do doente mental a experi-
ência italiana. Psicose Sintomática. Transtornos mentais orgânicos induzidos
por substâncias psicoativas. Esquizofrenia. Transtorno delirante paranoico. Trans-
tornos psicóticos S.O.E. Transtornos afetivos. Transtornos de ansiedade. Trans-
tornos somatomorfos. Transtornos dissociativos. Transtornos sexuais. Trans-
tornos do sono. Transtornos factícios. Transtornos de personalidade. Transtor-
nos da alimentação. Psiquiatria infantil. Psiquiatria comunitária. Psiquiatria fo-
rense. Emergências psiquiátricas. Epidemiologia dos transtornos mentais. Tes-
tes laboratoriais e outros testes. Psicofarmacoterapia e terapias convulsivantes.
Psicopatologia Geral: transtornos e alterações da consciência, orientação, aten-
ção, humor, afeto, volição, pragmatismo, memória, inteligência, pensamento,
sensopercepções, consciência do eu, psicomotricidade, fala, linguagem, consci-
ência de morbidade. Clínica Psiquiátrica: anamnese e exame psíquico; princípi-
os de neurociências; classificação, etiopatogenia, diagnóstico, diagnóstico dife-
rencial, evolução, prognóstico e tratamento dos seguintes transtornos mentais:
transtornos mentais orgânicos, transtornos mentais e de comportamento decor-
rentes do uso de substâncias psicoativas, esquizofrenia, transtornos do humor,
transtornos neuróticos (fóbicos-ansiosos, do pânico, obsessivos–compulsivos,
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de estresse pós-traumático), transtornos dissociativos, transtornos somatoformes,
transtornos alimentares, retardo mental. Psicofarmacoterapia: farmacocinética,
farmacodinâmica, uso, manejo, efeitos colaterais e interações medicamentosas
dos seguintes grupos de psicofármacos: antipsicóticos, antidepressivos,
benzodiazepínicos, anticolinérgicos, estabilizadores do humor, anticonvulsivantes
e hipnóticos.

PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Imunologia e imunopatologia vete-

rinária. Fundamentos de nutrição animal. Parasitologia veterinária, patologia
geral e técnicas de necropsia. Semiologia geral veterinária. Epidemiologia vete-
rinária e investigação epidemiológica. Medidas de controle e prevenção de
zoonoses.  Doenças parasitárias dos animais domésticos. Laboratório clínico
veterinário. Doenças infecciosas dos animais domésticos. Anestesiologia vete-
rinária. Técnicas cirúrgicas veterinárias. Clínica médica de equídeos e bovinos.
Diagnóstico por imagem. Doenças de animais transmissíveis ao homem e de
interesse sanitário. Zoonoses.  Toxinfecções e envenenamento alimentares.
Medidas de controle. Medicina veterinária do coletivo. Deontologia.

PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Ética Profissional e Legislação. Conceitos básicos de nutrição. Nutrição nos

diferentes ciclos da vida. Avaliação do Estado Nutricional. Conceitos de Vigi-
lância Alimentar e Nutricional. Dietoterapia. Educação Nutricional. Epidemiologia
Nutricional. Nutrição em Saúde Pública. Política Nacional de Alimentação e
Nutrição. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN). Segurança
Alimentar e Nutricional. Microbiologia de Alimentos. Controle higiênico-sanitá-
rio dos alimentos. Técnicas dietéticas de pré preparo e preparo dos alimentos.
Conceitos de Administração em Unidades de Alimentação e Nutrição. Funda-
mentos de vigilância sanitária de alimentos. Programas de Alimentação Escolar
e suplementação alimentar. Elaboração de cardápios específicos a diferentes
necessidades. Desnutrição, obesidade e diabetes. Conhecimentos sobre alimentos
e DTA (doenças transmitidas por alimentos). Código Sanitário Estadual. Regu-
lamentação das atividades do profissional de nutrição. Características sensori-

ais, físico-químicas, nutricionais e higiênico-sanitárias dos alimentos. Métodos
de avaliação e efeitos das diversas modalidades de aquisição, seleção,
armazenamento, pré-preparo, preparo e conservação da qualidade nutricional
dos alimentos. Higienização e sanitização dos alimentos, utensílios e equipa-
mentos. Doenças veiculadas por alimentos e microrganismos patogênicos de
importância em alimentos. Energia e nutrientes: definição, classificação, propri-
edades, funções, digestão, absorção, metabolismo, biodisponibilidade, requeri-
mentos, recomendações e fontes alimentares. Definição, fundamentação e ca-
racterística da dieta normal e suas modificações. Alimentação e nutrição nos
diferentes grupos etários e para aqueles nutricionalmente vulneráveis. Avalia-
ção nutricional de indivíduos e comunidades: tipos, conceitos, material e méto-
dos, interpretação e aplicabilidade dos resultados. Nutrição clínica: Patologia da
nutrição e dietoterapia nas doenças nutricionais. Assistência dietoterápica hos-
pitalar, ambulatorial e em consultórios de nutrição e dietética. Saúde coletiva e
nutrição: programas de aplicação e nutrição, atenção primária e educação em
saúde, epidemiologia dos problemas nutricionais brasileiros, Política Nacional
de Alimentação e Nutrição, situação alimentar e nutricional no Brasil e segu-
rança alimentar. Educação nutricional: conceitos, objetivos, metodologias e as-
pectos sociais, econômicos e culturais, planejamento, organização, implementação
e avaliação de programas de educação nutricional. Alimentação coletiva: con-
ceitos básicos da administração geral e sua aplicação a Unidade de Alimenta-
ção e Nutrição, planejamento e operacionalização de cardápios, tipos e sistema
de serviços, planejamento físico funcional, controle e avaliação de recursos
humanos, financeiros e de materiais, higienização, segurança e ergonomia no
trabalho.

PARA O CARGO DE PSICÓLOGO E PSICÓLOGO NASF

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. A Personalidade: principais teori-

as e principais desordens. A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. A Abor-
dagem Centrada na Pessoa: empatia, congruência e consideração positiva
incondicional. Noções de psicopatologia (neurose e psicose). Deficiências
Mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, Instituições,
sociedade: desenvolvimento, interação social, processos de conhecimento da
realidade. O processo grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho
Institucional Psicológico. Ética profissional. Estratégias de intervenções
psicossociais diversas, a partir das necessidade e clientelas identificadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAGUARI

TERMO DE “ADENDO” REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 037/2016 – PROCESSO 062/2016.

Pelo presente termo o Departamento de Licitações e Contratos,
faz-se saber que em relação ao Edital de Pregão Presencial nº 037/2016 –
Processo 062/2016, bem como o despacho exarado pelo Sr. Secretário Munici-
pal de Administração, deverá ser alterado na especificação do item 01, onde na
expressão “com no mínimo 4,025mts entre eixos” deverá ser alterada para a
expressão “com no mínimo 3.950 mm entre eixos”, referentes aos itens 03 ao
10 do edital de licitação, sendo:

onde se lê:
“com no mínimo 4,025mts entre eixos”;

leia-se:
“com no mínimo 3.950 mm entre eixos”.

Diante de tais mudanças no corpo do Edital fica a abertura marcada para o
dia 26 de abril de 2016, às 13:00 horas, por força do que determina o § 4º do art.
21 da Lei nº 8.666/93, adiada para o dia 04 de maio de 2016, às 15:00 horas,
no Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Virgílio de Melo Fran-
co nº 550, na Cidade de Araguari/MG.

Deverá ser publicado o presente termo de adendo, para que todos os licitan-
tes possam tomar conhecimento das presentes alterações.

Araguari/MG, 19 de abril de 2016.

Daniel José Peixoto Santana
     Pregoeiro

 Braulino Borges Vieira
 Secretário Municipal de Administração

Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento
de equipes. Saúde, Segurança no Trabalho, saúde mental do trabalhador e
qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos, atestados e
pareceres. Sistema único de Assistência Social (SUAS). Tipificação Nacio-
nal dos Serviços Socioassistenciais. Parâmetros para atuação de assistentes
sociais e psicólogos na Política de Assistência Social. Lei Orgânica da Assis-
tência Social. Estatuto da criança e do adolescente. Lei Maria da Penha.
Estatuto do Idoso.

PARA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Orgânica do Município de Araguari. Código de Ética Profissional. Com-

preensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia e a
assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Con-
ceitos e ideias básicas dos modelos de terapia ocupacional que se fundamentam
nas linhas psicológicas, terapia ocupacional psicodinâmica e junguiana. Concei-
tos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema
segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A ideia
do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as
propostas alternativas de atenção à saúde da população assistida em terapia
ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população assistida
em terapia ocupacional, pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais.
Políticas de Saúde Mental e referentes à saúde das pessoas portadoras de
deficiência. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento às
pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e
cinesiológico), bem como as abordagens corporais globalizantes (Gerda
Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho Sandor). O papel das unidades extra-
hospitalares (U.B.S.), centro de convivência hospitais-dia e centros de referên-
cia diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não
institucionalização da pessoa portadora de deficiência física, sensorial e/ou
mental. A ação do terapeuta ocupacional na emergência psiquiátrica, enferma-
rias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e
ambulatorial de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta
ocupacional no atendimento a bebê de alto risco e a crianças que apresentam
retardo no desenvolvimento neuro-psicomotor. Análise crítica da reabilitação
profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e da atuação da terapia
ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de deficiência
mental em nosso país. Análise das relações entre saúde e trabalho.



Pág. 38 - Araguari, MG 20 de abril de 2016


